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APRESENTAÇÃO 

   Este manual reúne a representação dos fluxos de trabalho das unidades

organizacionais da Fundação Cultural Palmares, assim como as normas

reguladoras de cada processo, as entradas e saídas e os sistemas

automatizados necessários para execução dos referidos processos. Esse

trabalho iniciou-se a partir de oficinas em 2021, sendo essa versão referente ao

ano de 2024. 

   A Fundação Cultural Palmares (FCP) foi criada pela Lei nº 7.668 /1988 com a

missão de promover e preservar os valores culturais, históricos, sociais e

econômicos decorrentes da influência negra na formação da sociedade brasileira.

   A atuação da FCP abrange diversas frentes, com destaque para a certificação

de comunidades quilombolas, o que envolve o reconhecimento das

autodeclarações das comunidades remanescentes de quilombos, e também

serve de subsídio para a o INCRA proceder a delimitação, demarcação e titulação

das terras dessas comunidades, conforme Decreto 4887/2003.

   Além disso, a Fundação apoia eventos culturais, realiza editais de premiação e

desenvolve projetos educativos por meio da celebração de parcerias e

descentralização de crédito, que sejam voltados à valorização da história e

cultura afro-brasileira no intuito de apoiar a valorização e difusão das

manifestações culturais populares afro-brasileiras.



 

ORGANOGRAMA 

DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES



D E P A R T A M E N T O  D E
P R O T E Ç Ã O  A O  P A T R I M Ô N I O

A F R O - B R A S I L E I R O  -   D P A

O Departamento de Proteção ao Patrimônio Afro-Brasileiro (DPA) da
Fundação Cultural Palmares (FCP) tem como missão planejar, coordenar e
articular ações voltadas à proteção e preservação do patrimônio material
e imaterial das Comunidades Remanescentes de Quilombo (CRQ). Sua
principal atribuição é a certificação dessas comunidades, conforme
estabelecido pelo Decreto nº 4.887/2003, que reconhece o direito à
autodefinição das comunidades quilombolas. Além disso, o DPA é
responsável pela emissão da Certidão de Bolsa Permanência, documento
essencial para garantir o acesso a esse importante recurso financeiro. A
Fundação Cultural Palmares também mantém o Cadastro Geral de
Informações Quilombolas, reunindo dados sobre essas comunidades,
como georreferenciamento, número de famílias, acesso a serviços
públicos, entre outros, visando subsidiar políticas públicas adequadas às
suas realidades.
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D E P A R T A M E N T O  D E
F O M E N T O  E  P R O M O Ç Ã O

D A  C U L T U R A  A F R O -
B R A S I L E I R A  -   D F P

O Departamento de Fomento e Promoção da Cultura Afro-Brasileira (DFP)
da Fundação Cultural Palmares (FCP) tem como missão fomentar,
valorizar e preservar a cultura afro-brasileira, atuando de forma
articulada com o Governo Federal, grupos culturais e sociedade civil. Sua
principal finalidade é fortalecer a política para a cultura negra,
subsidiando a formulação de diretrizes para a implantação de ações de
promoção da cultura afro-brasileira. O DFP facilita o acesso de grupos
culturais aos mecanismos de fomento e fortalece iniciativas de promoção
da cultura negra por meio da realização de editais públicos, garantindo
isonomia na definição de parcerias para descentralização das ações
culturais.
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C E N T R O  D E  I N F O R M A Ç Ã O  E
A C E R V O  D A  M E M Ó R I A  E  D A

C U L T U R A  A F R O - B R A S I L E I R A
-  C I A M  

O Centro de Informação e Acervo da Memória e da Cultura Afro-brasileira
(CIAM) é uma das três áreas finalísticas da Fundação Cultural Palmares (FCP),
com a missão de preservar e disseminar a rica herança cultural afro-brasileira.
Seu objetivo é reunir e disponibilizar um acervo diversificado que inclui livros,
fotografias, pinturas, esculturas e filmes, abrangendo desde as raízes
ancestrais até as manifestações contemporâneas da cultura negra. O CIAM
busca ser um espaço inclusivo, acessível a pesquisadores, estudantes, artistas,
educadores e ao público em geral, promovendo a valorização da identidade
negra e o reconhecimento de suas contribuições para a sociedade brasileira e
mundial.
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P R O C U R A D O R I A  F E D E R A L
J U N T O  À  F C P

P F / F C P

A Procuradoria Federal junto à Fundação Cultural Palmares (FCP) é um
órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal. Sua principal
finalidade é representar judicial e extrajudicialmente a FCP, além de
exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídicos para para
proteção das comunidades remanescentes de quilombos.
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C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  D E
G E S T Ã O  I N T E R N A

C G I

A Coordenação-Geral de Gestão Interna (CGGI) da Fundação Cultural Palmares (FCP) é
responsável por planejar, coordenar e executar atividades de suporte administrativo essenciais
para o funcionamento da Fundação como gerenciar os sistemas de Administração dos Recursos
de Tecnologia da Informação (Sisp), Administração Financeira Federal, Contabilidade Federal,
Gestão de Documentos de Arquivo (Siga), Pessoal Civil da Administração Federal (Sipec) e
Serviços Gerais (Sisg) no âmbito da FCP e prestar suporte administrativo às unidades finalísticas
da FCP, assegurando a eficiência e a conformidade dos processos internos.

Coordenação-Geral de Gestão Interna

Coordenação de
Convênios

Coordenação de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

Coordenação de
Logística

Coordenação de
Execução Orçamentária

e Financeira

Divisão de Apoio
Administrativo

Divisão de Análise de
Prestação de Contas

Divisão de Gestão de
Serviços Gerais

Divisão de Gestão de
Almoxarifado e

Patrimônio

Divisão de Gestão de
Diárias e Passagens

Divisão de Gestão de
Contratos

Divisão de Apoio às
Atividades de TIC

Divisão de Apoio às
Atividades de Execução

Orçamentária e
Financeira

Coordenação de Gestão
de Pessoas

Divisão de Apoio às
Atividades de Gestão de

Pessoas

Coordenação de
Contabilidade
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C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  D E
G E S T Ã O  E S T R A T É G I C A

O U V I D O R I A

A Coordenação-Geral de Gestão Estratégica tem
como finalidade promover a governança
institucional da Fundação Cultural Palmares por
meio do planejamento estratégico, da integridade
organizacional, da inovação administrativa e da
gestão eficiente dos recursos públicos. Atua de
forma integrada para garantir a coerência entre
os objetivos institucionais e as ações
desenvolvidas, contribuindo para o
fortalecimento da missão da Fundação na
valorização da cultura afro-brasileira.

A Ouvidoria desempenha o papel de canal oficial de
interlocução entre o cidadão e a administração
pública, processando as manifestações decorrentes
do exercício da cidadania com o objetivo de
promover o aprimoramento contínuo e a
simplificação dos serviços disponibilizados pela
Fundação Cultural Palmares (FCP). Cabe à Ouvidoria
receber, examinar e encaminhar denúncias,
reclamações, elogios, sugestões, solicitações de
providências e pedidos de simplificação de serviços
públicos, assim como pedidos de acesso à
informação referentes às políticas, programas e
ações da FCP, por meio do  Serviço de Informação ao
Cidadão (SIC) relacionados às áreas de atuação da
FCP por meio do canal FALA.BR . Na FCP sua
instituição formal ocorreu por meio do Decreto nº
12.160, de 2 de setembro de 2024 e integra o
Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal
(SisOuv).

https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://www.gov.br/palmares/pt-br/acesso-a-informacao/servico-de-informacao-ao-cidadao-2013-sic
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CORRE IÇÃO

AUD ITOR IA

A Corregedoria é responsável pelas atividades
relacionadas à prevenção e apuração de ilícitos
administrativos praticados por servidores públicos, bem
como pelas ações de responsabilização administrativa de
pessoas jurídicas e integra o Sistema de Correição do
Poder Executivo Federal (Siscor), na qualidade de unidade
setorial. Na Fundação Cultural Palmares (FCP) foi criada
por meio do Decreto nº 12.160, de 2 de setembro de 2024
e tem a competência para instauração de processos
correcionais da entidade. Também se insere nos objetivos
da atividade correcional a participação ativa no sistema de
integridade pública, contribuindo para a melhoria da
gestão da Administração Pública.

A Auditoria da Fundação Cultural Palmares tem como finalidade
avaliar a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e
eficácia da gestão administrativa, financeira, orçamentária,
patrimonial e operacional da entidade. Cabe à Auditoria interna
exercer atividades independentes e objetivas de avaliação e
consultoria a fim de prevenir e detectar  irregularidades para o
fortalecimento dos controles internos. Além disso, a Auditoria
acompanha e orienta o cumprimento das recomendações dos
órgãos de controle externo e interno, como a Controladoria-Geral
da União (CGU) e o Tribunal de Contas da União (TCU),
assegurando maior transparência, integridade e accountability na
atuação da Fundação Cultural Palmares.



 

REQUISITOS LEGAIS DO MAPEAMENTO DE

PROCESSOS  

     A gestão de processos é um importante instrumento para obter a

eficiência  dos processos e pode ser entendido como um requisito a

medida que a gestão de riscos dos referidos processos passou a ser um

requisito por meio da Instrução Normativa IN conjunta CGU/ MP nº1, de 10

de maio de 2016, a qual determina que os órgãos e entidades do Poder

Executivo Federal  “deverão implementar, manter, monitorar e revisar o

processo de gestão de riscos, compatível com sua missão e seus objetivos

estratégicos”. Para identificar os pontos de melhoria dos processos, e

assim reduzir tempo e custo dessas operações, o registro adequado é

essencial para facilitar a compreensão estabelecer o novo modelo. Por

isso, o objetivo do mapeamento de processos é identificar, documentar,

ajustar redundâncias e padronizar o fluxo de trabalho a fim de melhorar a

comunicação e a transparência e assim facilitar a gestão de riscos

institucional. 
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   Nesse sentido apresenta-se abaixo a legislação referente a este requisito de

gestão de riscos dos processos:

DECRETO Nº 9.203, de 22 DE NOVEMBRO de 2017, que dispõe sobre a

política de governança da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional. 

IN CONJUNTA CGU/ MP nº1, de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre

controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder

Executivo Federal, controles internos, gestão de riscos e governança no

âmbito do Poder Executivo Federal.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, de 17 de janeiro de 2019, que define as

diretrizes as diretrizes para a gestão de processos da Fundação Cultural

Palmares.

PORTARIA Nº 64, de 24 de março de 2020, que institui o Comitê Interno de

Governança da FCP - CIGFCP, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 12 de agosto de 2021, que institui a Política de gestão

de riscos da FCP. 

RESOLUÇÃO Nº 18, de 23 de dezembro de 2023, que institui a Metodologia

de gestão de risco da FCP.

    

Página 14 de 100



RAZÕES PARA REALIZAR O MAPEAMENTO
DE PROCESSOS 

1. Identificação de Ineficiências: 
Permite detectar gargalos e redundâncias nos processos,
ajudando a otimizar recursos.

2. Transparência: 
Facilita a compreensão dos processos para servidores e
cidadãos, promovendo uma  administração mais clara.

3.Conformidade: 
Ajuda a garantir que os processos 
estejam alinhados com normas e regulamentos, evitando
riscos legais.

4. Melhoria Contínua: Serve como base para análises e 
melhorias constantes, contribuindo para a evolução da 
instituição.

5. Capacitação: Facilita a formação de novos 
colaboradores, pois oferece uma visão clara dos processos 
e suas interações.
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5. 

: 
Fornece uma base para a 
avaliação de indicadores 

de desempenho, 
possibilitando ajustes e 

correções de rota.

 
4. 

: 
Documenta o conhecimento 
institucional, garantindo que 

ele não se perca com a 
rotatividade de pessoal.

1. 

: 
Aumenta a eficiência dos 

serviços prestados, 
reduzindo tempo e custo

nas operações

3. 

: 
Promove a colaboração entre 

diferentes setores, melhorando
a comunicação e o fluxo de

trabalho

2. 

Melhora a qualidade dos
serviços, 

resultando em maior 
satisfação e confiança da 

população na administração
pública

Análise de 
Desempenho

Gestão do 
Conhecimento

Eficiência 
Operacional

Integração 
Interdepartamental

Satisfação do 
Cidadão

 

BENEFÍCIOS DO MAPEAMENTO DE PROCESSOS 

Benefícios do
mapeamento
de processos 
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
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O processo trata de
certificação ?

Abrir
processo

Encaminhar ao
DPA

Fazer triagem

Sim

Não Emitir parecer
devolutuvo

Encaminhar a demanda à FCP via
plataforma GOV.BR

Dar Ciência no
Processo

Analisar e
elaborar
checklist

Há necessidade de
complementação de

documentação ou visita
técnica?

sim

Não

Complementar
documentação
e/ou aguardar

visita

Solicitar
documentação

e/ou comunicar
necessidade de

visita técnica

Realizar Visita
técnica e/ou

receber
documentação

Emitir parecer
Técnico

conclusivo

Sim

Requerimento da emissão
de certificação atende

requisitos ?

Não
Encaminhar ao

Gabinete parecer de
indeferimento e
minuta de Ofício

Encaminhar à
Comunidade Ofício de

Indeferimento e
parecer

Elaborar minuta
de portaria

Enviar ofício
solicitando

assinatura da
portaria

Assinar minuta
da portaria

Publicar do
Diário Oficial a

portaria

Emitir certidão
de autodefinição

Enviar certidão
para a

comunidade
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Receber demandas
da Comunidade

Remanescente de
Quilombo

Receber demandas da
Comunidade Remanescente de

Quilombo

Analisar o
demanda

sim

não

É de competência
da FCP (DPA)?

Solicitações das
CRQ's Fala.BR,

protocolo da FCP.

Atender demanda

Encaminhar para gabinete
para  oficiar o órgão

competente

Oficiar órgãos
competentes e

dar ciência à
comunidade
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Matricular em
universidade

Solicitar
documentos

Receber
demanda e

encaminhar ao
DPA

Solicitar
declaração de

autodefinição à
FCP como

integrante de
comunidade
quilombola

Bolsa.permanencia@palmares.gov.br

Conferir
documentação

Apresentar ata de
autodeclaração; declaração
da comunidade assinada por

3 lideranças

1)Ata de autodeclaração;
2)declaração da comunidade
assinada por 3 lideranças e 3)

documento pessoal

sim

Documentação
completa?

Enviou
documentação?

não

não

sim

Complementar
documentação

Solicitar
complementação

Assinar
declaração

Bolsa-permanên
cia e devolver

ao DPA

Confeccionar declaração
Bolsa-Permanência na

Universidade

Receber e
apresentar na
Universidade

Encaminhar ao
aluno
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Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS PROCESSO

RECURSOS HUMANOS

DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)

Processo:Realizar editais
Responsável:Diretores das áreas finalísticas

Gestor:Diretores das áreas finalísticas
Elaborado em:20 de agosto de 2024

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

SAÍDAS Interfaces da saída

1Plataforma Prosas
2 SIAFI
3
4
5 Email
6 Excel
7 Word
8Plataforma Google
9Imprensa Nacional

PGC
SEI

1 Diretoria Colegiada da
FCP ou DEP

Demandas por Ações de promoção da
cultura afro-brasileira por meio de
editais de seleção/premiação

1Decreto 11.453/2023 - Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura.

Portaria nº 29, de 21 de maio de 2009 (MinC) - Dispõe sobre a elaboração e gestão de editais de seleção pública para 
apoio a projetos culturais e para concessão de prêmios a iniciativas culturais no âmbito do Ministério da Cultura.2

3Decreto 6.040/2007 - Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Lei 12.343/2010 - Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC

Lei 12.288/2010 - institui o Estatuto da Igualdade Racial
4
5

Diretores 
2 Comissões com 5 servidores 
Apoios administrativos de nível superior 

1 Editais celebrados

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica- CGE

Público-alvo do edital
população: afro-
brasileira e comunidade
quilombolas, sociedade

PROCESSO 1 PROCESSO 2
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4 R E A L I Z A R  E D I T A I S

Elaborar edital e fase interna do edital
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Fase externa do edital Fase interna

Solicitar
anuência da
presidência

Apreciar e dar
anuência para
realização do

consulta pública

Realizar o
estudo técnico

com a
apresentação do
objeto do edital

Consulta pública
aprovada?

não

sim

Iniciar etapa de
preparação e

prospecção da
fase de

planejamento do
chamamento

público

Dar
contribuições

para  construção
do edital

Aprovar
realização do

edital

Elaborar minuta
do edital e

submeter ao
gabinete para

aprovação,
disponibilidade

e análise jurídica

No mesmo
despacho solicitar
a aprovação e em
caso afirmativo,
encaminhar para

CEOF. não

através de reuniões
técnicas, sessões públicas

presenciais, audiências
públicas

Aprovou a realização
do edital?

Encerrar o processo

sim

Informar
disponiblidade
orçamentária

Solicitar
disponibilidade
orçamentária e

posterior
encaminhamento à

PF

Examinar e
emitir parecer

jurídico

Encaminhar para
parecer da

Procuradoria

Há necessidade
de retorno à PF?

sim

não

Realizar
adequações

Elaborar nota
técnica de

atendimento(se
não houver
diligências)

Elaborar edital
final e anexos

Solicitar
assinatura e

autorização de
da publicação

do ato

Assinou e
autorizou o
publicação?

não

sim

Encerra o processo

Publicar o aviso
do  edital no

DOU

Assinar  e
autorizar

publicar o edital

Solicitar a
indicação de

comissões de
seleção e
habilitação

Designar
comissões,

publicar portarias
e dar ciência aos

designados

Iniciar fase
externa

Receber
inscrições

não
sim

Continuar
recebimento de
inscrições até
encerramento

não

Acatou o recurso?
Houve recurso para

impugnação ?

sim

Avaliar e
selecionar

candidaturas

Encaminhar para
fase de seleção

e avaliação

Publicar o edital
retificado no

DOU ou cancelar
edital

Classificar
preliminarmente
os candidatos e
divulgar

preliminar

Abrir fase
recursal

Houve recursos ?

sim

não

Avaliar recursos

Publicar resultado
dos recursos e
abrir fase de
contrarrazões

sim

Avaliar
contrarrazões

Houve
contrarrazões?

não

Publicar
resultado final

de seleção

Analisar
habilitação dos

selecionados

Encaminhar para
fase de

habilitação

Publicar
resultado

preliminar de
habilitação

Abrir fase
recursal

sim

Houve recursos ?

não

Publicar
resultado final

do edital

Avaliar recursos

Solicitar
empenho e
pagamento

Consultar
regularidade fiscal

não

Está regular?

Solicitar
regularização

fiscal ou
reclassificar

sim
Emitir

empenhos e
pagamento dos

prêmios
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Realizar transferências voluntárias e celebrar TEDs
Gustavo Silva
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa e Nelson L. R. Mendes

13 de setembro de 2024

Áreas técnicas (CIAM, DFP,
DPA)

Proponente/ área técnica

Área técnica

Proponente/ área técnica

Áreas técnicas (CIAM, DFP, 
DPA)

Decreto nº11.531/2023
Lei nº 13.019/2014
Decreto nº 8729/2016
Parecer Referencial (juridica)

Prestação de Contas

Transfere GOV
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira
SiOP - Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento
Tesouro Gerencial
SEI
Email
Excel

Formalização dos instrumentos
para celebração das transferências
voluntárias
Solicitação de liberação do recurso 
(Nota técnica do proponente)
Solicitação de Prorrogação de 
Ofício (quando há atraso da 
liberação do recurso)
Termo aditivo

Recurso liberado

Instrumento celebrado

Prorrogação publicada

Termo aditivo celebrado

Tomada de contas especial

Aprovação das contas

Area técnica

1 Coordenador de projeto 1
1 Chefe de projetos 2
2 Apoio administrativo de nível superior

obs.: É necessário sempre haver um servidor suplente para o gerenciamento do sistema
É necessário mais 2 servidores para auxílio nas demandas.

Área técnica 

Área técnica 

Área técnica 
Comissão Permanente de Tomada de 
Contas e TCU

Convenente 

Coordenação Geral de Gestão Estratégica - CGE

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

1

2

3

1

2

3

4

5

6

7

1

2

3

4

1

2

3

4

5

6

7

1

2

3

4

5

4

5

Página 28 de 100

 DPA, DFP e CIAM



02/04/2025

5 R E A L I Z A R  T E R M O  D E  E X E C U Ç Ã O  D E S C E N T R A L I Z A D A
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Encaminhar
proposta de

parceria para
FCP

Propor projeto

Encaminhar para
área finalística

para análise

O 'Destaque' não exige registro de
assinaturas no TransfereGOV e nem a

vinculação a um objeto

Mesmo projetos com valor inferior R$176
mil devem ser feitos 'TED'

sim

Acata a proposta
de execução ser

via TED?

Enviar ofício ao
parceiro federal
demonstrando

interesse no
projeto

Responder à FCP
se aceita a

parceria (ex.
Universidade)

Consultar sobre a viabilidade
do projeto ser executado via
TED e encaminhar minuta de

ofício

não Informar a área
finalística do

indeferimento

Encaminhar
resposta à área
finalística, e em
caso afirmativo

autorizar abertura
de programa

não

Foi positiva a resposta
do recebedor?

sim Solicitar a
abertura do

Programa à CGE

Abrir ou atualizar
informações no

Programa e
devolver o

Processo à área
demandante

Cadastrar
proposta  na
plataforma

TransfereGOV

Solicitar o
cadastramento

da proposta
(plano de

trabalho) do
parceiro

Avaliar a
proposta (Plano

de Trabalho)

Não

É necessário
complementação

Sim

Complementar

Aprovar plano
de trabalho no

SEI

Submeter ao
presidente para

aprovação da
proposta ( plano

de trabalho)

Preencher
formulário TED
padrão AGU no

SEI

Foi utilizado o
padrão AGU?

Realizar análise
e emitir parecer

Assinar TED no
SEI

Assinar TED no
SEI

Realizar
adequações

não

Necessita retorno
à PF?

Solicitar assinatura
do Presidente e da

autoridade
recebedora no SEI

sim

Solicitar
publicação à

ASCOM

Publicar o TED
no portal

eletrônico
(ASCOM)

Inserir TED
assinado na
Plataforma

TransfereGov

Solicitar
assinatura do
recebedor na

Plataforma
TransfereGov

Assinar

Não

Recebedor assinou?

Sim

Informar
detalhamento

orçamentário para
área de execução

orçamentária e
financeira via SEI

Inserir
detalhamento do

orçamento no
SIAFI para

garantir
direcionamento

do recurso

Não é necessário fazer o
pré-empenho pois impede a
emissão da Nota de Crédito

Inserir dados
orçamentários
na Plataforma
TransfereGov

Registrar no SIAFI e
emitir nota de

crédito,
orçamentário e

financeiro e
devolver à área

finalística

em até 20 dias da
assinatura do TED

Execução do
projeto

Designar  fiscal
indicado pelo
área finalística

Indicar fiscal
para acompanhar

o TED

Enviar prestação
de contas

Aprovou prestação
de contas?

Aprovar  a
avaliação

(Dirigente da
unidade)

Avaliar execução
física do projeto

(Técnico)

não

Complementar
ou ajustar e

devolver à FCP

sim

Encaminhar
diligências

Atenção a
conformidade

contábil que será
avaliada

anualmente
anualmente em

auditoria

Avaliar a
execução
financeira

Encaminhar
diligências

Complementar
ou ajustar e

devolver à FCP

Aprovou prestação
de contas?

não

sim

Aprovar
avaliação
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Analisar Projeto

Receber propostas
de projeto e

encaminhar para
as Unidades

Finalísticas avaliar
viabilidade

Encaminha Ofício
solicitando apoio

ao Projeto

Celebrado apenas
com órgãos

federais,
apenas para

projetos com até
R$176 mil

Responder ao
proponente

Autorização do
Presidente

Dar anuência do
Diretor da Área

Emitir nota de
crédito e

disponibilizar
recurso

finnaceiro

Realizar
pagamento

Atestar
execução do

projeto

Executar Projeto

Analisar
Prestação de

Contas

Elaborar e
encaminhar

prestação de
Contas

não

Responder
diligência se

houver

Aprovou a
prestação de

contas?

sim
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Receber carta de
anuência

solicitando
execução de

parceria

Solicitar
avaliação a

respectiva área

finalística

Avaliar o pedido

É favorável a
execução pela

FCP?

sim

não

Informar a
Viabilidade ou

não da execução

Informar ao parceiro o
deferimento (e

solicitar  abertura do
programa) ou
indeferimento

Abrir programa
e informar a FCP

Encerrar processo

Informar à área do
indeferimento e

comunicar o parceiro

Informar à área
finalística a
abertura do

Programa

Avaliar a
proposta (Plano

de Trabalho)

Inserir a
proposta  (Plano

de Ação) via
TransfereGOV

manter o registro
no SEI

Sim

É necessário
complementação?

Complementar

Não

Preencher
formulário TED
na plataforma

TransfereGOV

Assinar

Solicitar a assinatura
da FCP na Plataforma

TransfereGOV e

encaminhar
detalhamento
orçamentário

Inserir
detalhamento do

orçamento no
SIAFI para

garantir
direcionamento

do recurso

Inserir dados
orçamentários
na Plataforma
TransfereGov

Emitir nota de
crédito,

orçamentário e

financeiro

Receber recurso

Executar projeto

mesmo projetos
com valor inferior

a R$176 mil

Analisar
Prestação de

Contas

Prestar Contas

não

Responder
diligências se

houver

sim

Prestação de contas
foi aprovada?
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Processo:
Responsável:

Gestor:
Elaborado em:

1 Sophia SEI
Webmail Palmares
Office 

2

2

3

Gerir os acervos
Guilherme Bruno
Guilherme Bruno 26 de
setembro de 2023

1 Coordenador-Geral
1 Chefe de Projeto
3 Coordenadores (Bibliotecário, Museólogo, Arquivista)
3 Colaboradores Terceirizados

1

2

3

4

5

6

7

8

2

3

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

ENTRADAS PROCESSO

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

3

4

5

6

7

8

9

10

Leitor

CIAM

CIAM

CIAM

Doador

CIAM

Biblioteca

Leitor/Sociedade Civil

Digitalização dos acervos 

Oferta de Material
Demanda por doação

Demanda por empréstimo

Solicitação de Processamento Técnico

Definir entre equipamento ou
contratação de empresa especializada

Análise da condição do item de acervo

Análise das condições dos equipamentos
Demanda por Serviço de Referência,
Normatização de Trabalhos Acadêmicos,
Visitas Guiadas, Monitoradas e Orientadas
ou Apoio à pesquisa

Análise da necessidade de oferta de 
produto

1

7

Serviço prestado

4
Acervo digitalizado

5
Item restaurado
Equipamento 
mod ern iza do /ins tala do6

Livro devolvido

3
Documento processado

CIAM

8
Produto ofertado CIAM

9
Material incorporado ao acervoCIAM

CIAM10Material doado

Biblioteca

Biblioteca

CIAM/terceirizado

CIAM/terceirizado

CIAM/terceirizado

Politica de gestão de acervo - Usamos a doutrina desenvolvimento da coleção juntamente com com a política da instituição.
Portaria nº 68, de 18 de Setembro de 2009: Aprova o Regimento Interno da Fundação Cultural Palmares – FCP.
Lei Nº 7.668, de 22 de agosto de 1988 - Autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação Cultural Palmares e dá outras providências
Lei N° 4.084, de 30 de junho de 1962 – Dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício.
Lei N° 9.674, de 26 de junho de 1998 – aborda o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras 
providências.

Lei N° 10.753, de 30 de outubro de 2003 que institui a política nacional do livro.

DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)

Coordenação Geral de Gestão Estratégica

PROCESSO 1 PROCESSO 2
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Avaliar a conveniência
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Sim
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sim

não
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Restaurar o item

Contratar ou
realizar parceria
para restaurar
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Encaminhar para
empresa

responsável pela
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TED

Devolver o Item
adquirido e
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Escolas,
organizações,
outros órgãos

Avaliar e fornecer resposta
ao usuário.

Receber, analisar e
realizar a triagem da

demanda

Solicitar Serviço de Referência,
Normatização de Trabalhos Acadêmicos,

Visitas Guiadas, Monitoradas

Qual  a
solicitação
do usuário?

Se o usuário
precisa de apoio

à pesquisa

Se o usuário precisa de
normatização de trabalhos

acadêmicos

Se o usuário está interessado
em visitas guiadas,

monitoradas ou orientadas

Revisão, formatação e
estilo do trabalho são
revisados conforme

necessário.

Realizar agendamento e
Receber a visita

Prestar assistência na
consulta dos dados da

biblioteca ou apoio através
dos editais de seleção

Colher
sugestões dos

usuários
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políticas ?
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Aprovar a
solicitação

Reprovar a
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Solicitar envio
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requisitados
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ao solicitante

Registrar saída
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Receber ítens

Dar ciência no
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entrega

Registrar documento de
recebimento dos itens

entregues ao solicitante
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processo no SEI

e realizar o
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ofício/processo de
responsabilidade

do item
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

SEI
Webmail Palmares
Office 

CIAM

Diretoria Colegiada

CIAM/Sociedade Civil
(Autores/Colaboradores)

CIAM/Sociedade Civil
(Artistas/Pesquisadores)

Busca ativa de manifestação
cultural não registrada

Promover Estudos e Pesquisas
Guilherme Bruno dos Santos
Guilherme Bruno dos Santos
20 de Dezembro de 2023

Aprovação de Iniciativa Cultural
(Concurso, Chamamento,
Prêmio, etc) 

Demanda de publicação de 
Livros e outros materiais 
bibliográficos

Demanda de publicação em 
outros suportes (quadros, 
fotografias, audiovisual, etc) Materiais publicados

Patrimônio registrado

Conteúdos publicados

Livros Impressos ou 
Materiais Bibliográficos

CIAM

CIAM

CIAM

CIAM

Coordenação Geral de Gestão Estratégica - FCP

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída 

1

2

1

2

1

1

2

1

2

Portaria nº 68, de 18 de Setembro de 2009: Aprova o Regimento Interno da Fundação Cultural
Palmares – FCP.
Lei Nº 7.668, de 22 de agosto de 1988 - Autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação 
Cultural Palmares e dá outras providências
Portaria nº 68, de 18 de Setembro de 2009: Aprova o Regimento Interno da Fundação Cultural 
Palmares – FCP.
Lei Nº 7.668, de 22 de agosto de 1988 - Autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação 
Cultural Palmares e dá outras providências

1 Coordenador-Geral
1 Chefe de Projeto
3 Coordenadores (Bibliotecário, Museólogo, Arquivista)
3 Colaboradores Terceirizados

3

4

3

4

2

3

4

3

4

2

3

4

3

4
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Receber a solicitação de
publicação de quadros,
fotografias, audiovisual,

etc

Desenvolver
conteúdo

Avaliar
propostas para

publicação

não

Selecionar, Editar,
Revisar e Fazer a

diagramação

A selelção de conteúdo
será realizada pelo

CIAM? sim

Selecionar, Editar, Revisar
e Fazer a diagramação

Aprovar para
produção

Realizar a
Produção Gráfica

ou Audiovisual

Realizar a publicação em
outros suportes (quadros,

fotografias, audiovisual, etc)
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AGU

Áreas internas da FCP

Interfaces de entrada

Presidência

Comunidades remanescentes de quilombos 
tituladas

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

1 SUPERSAPIENS/AGU - Sistema de
Inteligência Jurídica da AGU SEI/FCP HTML
Word

2

3

4

5

ENTRADAS

Solicitação de subsídios para as
Procuradorias Regionais Federais
Solicitação de consultoria jurídica 
e de exame de legalidade nos atos 
da Fundação Cultural Palmares 

Prestar assessoramento à 
Presidência da FCP
Pedido de assistência jurídica pela 
comunidades remanescentes de 
quilombo

PROCESSO

Prestar assistência, subsídios e consultorias jurídicaProcesso:
Responsável:Ludmila Rolim Gomes de Faria

Gestor:Ludmila Rolim Gomes de Faria
Elaborado em:29 de setembro de 2023.

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS INDICADORES

1

Constituição Federal 
Lei Complementar nº 73/1993
 Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995. 
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 
Decreto nº 11.385, de 20 de janeiro de 2023 
Decreto nº 11.328, 1º de janeiro de 2023 
Portaria PGF nº 530, 13 de julho de 2007
 Decreto nº 4.887 de 20 de novembro de 2003
 Decreto nº 11.203 de 21 de setembro de 2022

1234567892

3

4

5

6

7

8

9

RECURSOS HUMANOS
1 3 Procuradores federais

2 apoios administrativos
2

3

SAÍDAS

Consultoria prestada

Subsdídios prestados AGU

obs: Seriam necessários 5 procuradores, 2 terceirizados e 1 estagiário.

Áreas internas da FCP

Interfaces da saída

Assessoramento prestado Presidência

Comunidades remanescentes de 
Assistência jurídica prestadaquilombos tituladas

1

2

3

1

2

Coordenação de Geral de Gestão-Estratégica 

DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)

PROCESSO 1 PROCESSO 2
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externos

Contactar e
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judicial?
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Sim
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Necessita subsídios
da PF/FCP?

não
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sim
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subsídios para
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Relativo a editais
do CNIRC?
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para PF
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Relativo a Quilombos?

Prestar
subsídios para
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Relativo a editais
do DFP?
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

SEI
Email
Excel
Word
Aplicativo do Banco do Brasil

Decreto 4.320/64
Decreto-Lei nº 200/67
Decreto 93.872/86
Constituição Federal de 1988
Portaria SOFnº 42/99
Portaria nº 903/2018 Casa Civil
Lei Complementar 101/2000 - Lei de responsabilidade Fiscal - LRF
Lei 10.180/2001
PPA - Plano Plurianual
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
LOA - Lei Orçamentaria Anual
Decreto anual de limite de empenho e pagamento
Portaria de Orientações dos orgãos normatizadores
Portarias Normativas da SOF e da STN
Manual Técnico Orçamentário - MTO do respectivo exercício financeiro

Interfaces de entrada ENTRADAS
Solicitação de Emissão de pré-
empenho
Solicitação de Emissão de 
Empenho
Verificação de Regularidade fiscal
Programação financeira
Pagamento

Áreas Técnicas (Meio e Fim)

Áreas Técnicas (Meio e Fim)
Áreas Técnicas (Meio e Fim)
Áreas Técnicas (Meio e Fim)
Áreas Técnicas (Meio e Fim)

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
TRANSFEREGOV (SICONV)
Tesouro Gerencial
COMPRASNET
SCDP

Realizar execução orçamentária
Adriana S. de C. F. Veiga, Kátia Regina Costa de Oliveira
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
13 de setembro de 2023

1 Coordenadora de projeto
1 Administração e Planejamento
1 Chefe de projeto

obs.: É necessário mais 1 técnico.

Nota de pré-empenho emitido

Nota de empenho
Certidão de Regularidade fiscal
Nota de Programação financeira
Emissão Nota de pagamento

Áreas Técnicas (Meio e Fim)

Áreas Técnicas (Meio e Fim)
Áreas Técnicas (Meio e Fim)
Áreas Técnicas (Meio e Fim)
Áreas Técnicas (Meio e Fim)

Coordenação Geral de Gestão Estratégica- CGE

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS

SAÍDAS Interfaces da saída
1

2

3

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

1

2

3

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

1

2
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Contratação
não

Iniciar o
processo
licitatório

Autorizar
pré-empenho

Verificar o
orçamento e o

PI

Instrumentalizar
processo

É suprimento de fundos ?

sim

não

Tem orçamento?

sim Detalhamento
do orçamento

Analisar e remanejar
orçamento quando necessário
ou solicitar cancelamento do

processo

Emitir nota de
pré-empenho

Continuar o
processo
licitatório

Emitir Despacho e
devolver para

área demandante
com cópia para CGI

Autorizar o
Empenho

Solicitar
emissão de

empenho

Empenhar

Homologar o
processo
licitatório

Solicitar
suprimento de

fundos

Analisar
documentos e

emitir despacho
para CGI

Instrumentalizar
para encaminhar
para pagamento

Autorizar o
pagamento

Emitir
pagamento

Verificar
pagamentos,
emitir a nota

fiscal e
informar
empresa

sim

não

Contrato maior
que 1 ano?
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)

Processo:
Responsável:

Gestor:
Elaborado em:

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira

SIADS - Sistema Integrado de Administração de Serviços
SEI

Gerir Patrimônio
Mayara de Melo
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
14 de setembro de 2024

Coordenação de Logística
Divisão de Gestão de
Almoxarifado e Patrimônio
Comissão de Inventário

Registro de doação de bens em poder
de terceiros

Coordenação de Logística                Verificação de registros de entrada e
Divisão de Gestão                              de saída do RMA estão de acordo com 
                                                                     o Almoxarifado e PatrimônioSIAFI

Análise do Relatório de Movimentação
Mensal de Bens Móveis (registros de
depreciação das contas de bens móveis
no SIAFI)

Coordenação de Logística
Divisão de Gestão de
Almoxarifado e Patrimônio

1 Chefe de projetos, 2 Coordenadores de projetos, 1 Coord. Geral

1 Apoio administrativo de nível superior

Registro de baixa de saldos ou transferências para UG
responsáveis, de acordo com demandas encaminhadas
por Comissão de Inventário

Verificação dos registros mensais de depreciação
acumulada e se estão refletidos em conta específica no
SIAFI 

Encaminhamentos para correção em caso de divergência Coordenação de Logística 
de saldos nos sistemas. Conformidade contábil sem
restrição nos casos de saldos alinhados nos sistemas.

Divisão de Gestão de Almoxarifado e 
Patrimônio CGI

Coordenação de Logística
Divisão de Gestão de Almoxarifado e 
Patrimônio CGI

Coordenação de Logística 
Divisão de Gestão de Almoxarifado e 
Patrimônio 
Inventário 
CGI

Comissão de 

Coordenação de Orçamento, Planejamento e Modernização Institucional – COPOM

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

1

2

3

1

2

3

1

2

3

4

5

2

3

1

2

Lei nº 10.180/2001 Lei Complementar nº 101, de 2000 Lei nº 4.320/64 Manual

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC T 16.9 – Depreciação,

Amortização e Exaustão

NBC T 16.10 – Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em Entidades do 

Setor Público

Registro de depreciação acumulada (frequencia: mensal)

Relatório de Registro de Movimentação Mensal recebido (frequencia: mensal)

Página 45 de 100

CGI
Coordenação Geral de Gestão Interna

Coordenação de Contabilidade - CCONT



20/05/2025

19 G E R I R  P A T R I M Ô N I O

Ge
rir

 p
at

rim
ôn

io

Co
or

de
na

çã
o 

de
Co

nt
ab

ili
da

de

Relatório de
controle

patrimonial

Cobrar caso não
enviem até o 5º
dia útil de cada

mês.

Enviar até
o 5º dia
útil de

cada mês

Analisar os dados do
RMA e verificar os

registros de
movimentações

mensais e
conformidade no

SIAFI

sim

Realizar
correções ou

registros
pendentes

Há divergências ?

não Dar ciência e não registrar
restrição contábil na
conformidade mensal

Analisar os dados do
RMB e verificar os

registros de depreciação
e conformidade no SIAFI

sim

Realizar
correções ou

registros
pendentes

Há divergências ?

não Dar ciência e
registrar a

conformidade mensal
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2 0 R E G I S T R A R  D O A Ç Õ E S
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Enviar Termo de Doação
para registro de baixa
de bens móveis ou de

almoxarifado

Verificar dados do
termo de doação(saldo
das contas, valores a
serem baixados, tipo

de destinatário

sim

Realizar
correções

Há pendência?

não Realizar os registros da
transferência dos bens de e

baixa da depreciação
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Decreto nº 10.947/2022
IN SEGES/ME 05/2017
IN SEGES/ME 40/2020
IN SEGES/ME 58/2022

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira
SiADES
SIASG
SEI
ASI
Almoxarifado virtual
Excel
Word

Gerir patrimônio (Adquirir bens de consumo e permanente) 
Ivan Marinho
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
22 de agosto de 2023

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de projeto
1 Apoio administrativo de nível superior

Fornecimento do estoque de
material de consumo
Demonstrativo contábil dos bens 
patrimoniais adquiridos, 
baixados e movimentados 
atualizado
Material registrado

Áreas demandantes da FCP

COP- Contabilidade

Áreas demandantes e
COP- Contabilidade

Coordenação Geral de Gestão de Estratégica -CGE

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS

SAÍDAS Interfaces da saída
1

2

3

1

2

3

4

5

6

7

8

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

3

4

5

6

7

8

1

2

Lei nº 10.520/2002 Lei nº 8.666/1993 Lei
nº 14.133/2021 Lei nº 12.462/2011
IN SEGES/ME nº 81, de 2022
Decreto n.º 1.094, de 23 de março de 1994

Fornecedores

COP- Contabilidade

Áreas demandantes da FCP Emissão de pedido para
aquisição de bens de consumo

Emissão de demonstrativo 
contábil
Registro de material de 
consumo ou bens permanentes
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29 A D Q U I R I R  B E N S  D E  C O N S U M O  E  P E R M A N E N T E S
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Avaliar o
consumo dos

últimos meses e
definir a

necessidade da
nova compra

Especificar
os itens a
serem
adquiridos

Avaliar a quantidade
de itens dimensionada

para o período

Elaborar o
Termo de
Referência.

Aprovar o Termo
de Referência

Tramitar o Termo
de Referência,
via SEI, à CLOG.

não

sim

Aprovar as
amostras dos

produtos
licitados

Aprovar o Termo
de Referência

Valor menor
que R$ 200

mil?

Solicitar
disponibilidade

orçamentária

Informar a
disponibilidade

orçamentária

Notificar o
fornecedor

quanto aos itens
empenhados

Receber os itens
licitados

Conferir os
produtos à luz

da especificação
dos itens.

Atestar a Nota
fiscal

Realizar o
registro dos

itens no Sistema
SIADS

Apropriar-se das
Notas Fiscais no

SIAFI

Elaborar despacho
para pagamento, com
Nota Fiscal via SEI á

CLOG
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)

Processo:
Responsável:

Gestor:
Elaborado em:

Gerir Cadastro
Mayara de Melo
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
14 de setembro de 2024

Registro de novos
administradores/usuários de sistemas
(envio de formulários preenchidos com
dados do usuário, perfis de acesso e
habilitações necessárias) 
Solicitação de atualização de 
habilitação (em caso de novos sistemas 
e/ou mudança de função)
Solicitação de nova senha de acesso

Todas as unidades da FCP

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
SIASG - Portal de Compras do Governo Federal
SEI

Atualização das habilitações de acordo com a 
solicitação
Cadastro de nova senha de acesso

2

3

Chefes de Projetos, Coordenadores, Coordenadores-Gerais, Diretores, Presidente
1 chefe de projeto com atribuição de cadastrador

Cadastro de usuário efetivado e encaminhamento de
dados de acesso.

Todas unidades da FCP

Coordenação Geral de Gestão- Estratégica 

Interfaces de entrada

3

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

1

2

1

2

3

1

2

3

1

2

3

1

Cadastro de novos servidores em sistemas (SIASG, SIAFI)
Concessão de novas habilitações para acesso aos sistemas
Atualização de senhas de acesso
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21 G E R I R  C A D A S T R O
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Envio de formulário no
SEI com dados

pessoais, indicação de
sistemas, habilitações e

níveis Servidor e
Chefia imediata

assinar o
formulário

Há registro ativo
em outro órgão?

É necessário
solicitar ao

órgão a exclusão
do servidor no

sistema.

Efetivar o cadastro do usuário e encaminhar
dados de acesso, se as informações

estiverem completas

Solicitar atualização de
habilitação (em caso de

novos sistemas e/ou
mudança de função). Env

Atualizar as
habilitações

Solicitar nova senha
de acesso. Enviada

geralmente por
whatsapp.

Formalmente deveria
ser por e-mail

Cadastrar nova senha de
acesso e

encaminhamento ao
servidor
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Registrar Direitos e Obrigações
Mayara de Melo
Carlos Eduardo
14 de setembro de 2024

PF-FCP
ENAC/PGF
externas de órgãos de controle -
TCU
Coordenação de Convênios 
Comissão de TCE

Coordenação de Logística

Demandas Envio de demanda para registros no
CADIN.

Solicitação de registro no SIAFI nas 
contas de controle de devedores. 

Solicitação de registro no SIAFI nas 
contas de seguro-garantia 

Coordenação de Convênios Envio de processos de convênios com 
prestação de contas reprovadas

FCP Análise de contas do SIAFI econferência de registros mensais.

Apuração e cobrança de encargos 
sociais pendentes de recolhimento por 
parte da FCP

Receita Federal do Brasil

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 
SISBacen - registros no CADIN
SEI
e-tce
e-cac

PF-FCP 
ENAC

1 Registro de responsáveis no CADIN /PGF Demandas 
externas de órgãos de controle - 
TCU
PF-FCP Comissão de TCERegistro em conta de Diversos Responsáveis no SIAFI para controle de devedores. 2

Registro no SIAFI da apropriação de seguro-garantia de Coordenação de Logística 
3

acordo com as informações contidas na apólice
Instauração de Tomada de Contas Especial
Envio para registro em dívida ativa e cobrança pela 
ENAC/PGF 
Registro de restrições contábeis em caso de saldos 
indevidos ou alongados, ausência de registros mensais, 
lançamentos incorretos de registros orçamentários, 
financeiros ou patrimoniais

Análise da documentação recebida, apuração de 
existência ou não do débito, providências para recorrer 
ou efetuar o recolhimento

Fiscal do Contrato
Auditoria Interna
de Controle
PF-FCP 
ENAC/PGF

4 Órgãos 

5

Ministério da CulturaFCP6

CGI
PF-FCP
RFB

7

1 chefe de projetos, 2 coordenadores de projetos
1 Apoio administrativo de nível superior

Coordenação Geral de Gestão- Estratégica

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

1

2

3

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 Portaria STN nº 685, de 14 de setembro de
2006. Instrução Normativa TCU nº 71/2012 Decisão Normativa TCU nº 155/2016
Portaria TCU nº 128/2018 - Dispõe sobre a implantação e a operacionalização do
Sistema e-TCE
Portaria CGU nº 1531, de 01/07/2021

4

5

6

7
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22 R E G I S T R A R  D I R E I T O S  E  O B R I G A Ç Õ E S
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ito

Registrar no
SIAFI

Solicitar registro
no SIAFI de

diversos
responsáveis

Instaurar o
Processo de TCE

Julgar do
processo de TCE

Prestação de contas
reprovadas que

ensejem instauração de
TCE ou inscrição em

Dívida Ativa

Prescreveu?

sim

não

sim

Incluir os
responsáveis no

CADIN após o
julgamento de TCE

ou processos de
dívida ativa

não

Julgou
irregular?

Arquivar

Notificar responsáveis
para ciência e última

oportunidade de
recolhimento do débito

antes da

Responder à
notificação

Houve atendimento?
Registrar no CADIN e

devolver à área
demandante para ciência
e providências cabíveis
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23 I N S T A U R A R  P R O C E S S O S  D E  D Í V I D A  A T I V A  E  T C E
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Encaminhar os processos
de convênios com

prestação de contas
reprovadas

Analisar dados do
processo ((valores,

responsáveis, notificações,
pareceres técnicos e

financeiros

TCE (acima de R$100mil
valor original) ou

inscrição em Dívida Ativa
(valores de até R$100mil)

sim

Solucionar
pendências

Pendências?

não Analisar valor
original do

débito

Última oportunidade de
quitar o débito atualizado

Notificar responsáveis para
apresentar documentação pendente

e/ou efetuar o recolhimento do
débito

Manifestar-se
e/ou pagar

débito
atualizado

Informar que em caso de
não atendimento à

notificação, será
instaurado processo de

TCE É débito
maior que
R$100 mil?

Houve resposta
ou recolhimento
do débito?

não

Cobrar
judicialmente
e/ou efetuar
inscrição em
dívida ativa

Enviar à Procuradoria
para providências
quanto à cobrança
judicial e inscrição

em dívida ativa

sim
Processo concluído

Instaurar
processo de TCE

pelo sistema
e-TCE

Julgar processo

Inserir relatório
final no SEI e

encaminhar para
Auditoria Interna

Analisar e incluir
manifestação

sobre processo de
TCE
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2 4  R E G I S T R A R  C O N F O R M I D A D E  C O N T Á B I L
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Analisar as contas do
SIAFI, conferir os

registros mensais e se
existem contas com

saldos invertidos

sim

Pendências?

Providenciar
correções de

registros, baixa de
saldos e registros

ausentes

não

Providenciar correção
de registros, quando

possível e após
consultar as áreas

responsáveis

Registrar a conformidade
contábil de órgão e de

unidade gestora

até a data estabelecida no
calendário mês a mês previsto no

SIAFI

Página 55 de 100

CGI
Coordenação Geral de Gestão Interna

Coordenação de Contabilidade - CCONT



21/11/2024

2 5    A C O M P A N H A R  R E G U L A R I D A D E  F I S C A L
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ra

Receber as
notificações de
Intimação para

Pagamento (IP) ou
Débito Confessado em

GFIP (DCG)

Analisar o pedido
de cobrança, valores

e recolhimento
feitos pela FCP

Emitir relatórios
GFIP do período
questionado pela

RFB em sua
cobrança

Solicitar à área
responsável os

relatórios de GFIP do
período questionado

pela RFB em sua
cobrança

Identificar se o
valor questionado

pela RFB já foi
recolhido

às vezes ocorre do recolhimento ser
feito em período de competência

incorreto ou em conjunto
sim

não

Valor cobrado pela
RFB já foi recolhido?

Analisar nota
técnica e pedir
manifestação

jurídica

Manifestar-se sobre
recolhimento do débito

e apuração de
responsabilidade, se
considerar necessário

Protocolar processo pelo
e-cac, solicitar revisão do

débito, anexar as
documentações
comprobatórias

Elaborar Nota Técnica para
CGI e emitir GRU (recolhimento

do débito e apuração de
responsabilidade

Se considerar
necessário

Realizar
recolhimento do

débito

Encaminhar para providências
quanto ao recolhimento do

débito

Monitorar situação do
débito, em caso de

demora, solicitar baixa
pela RFB após
recolhimento

Página 56 de 100

CGI
Coordenação Geral de Gestão Interna

Coordenação de Contabilidade - CCONT



DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Area demandante - Abre o
processo

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira
SiADES 
SIASG
SEI
ASI
Almoxarifado virtual
Excel
Word

Publicação e acompanhamento dos
contratos

Gerir Contratos
Maria Fernanda Campos Vilela e Patrícia Soares do Espírito Santo 
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
29 de Setembro de 2023

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de projeto
2 Apoios administrativos de nível superior

Acompanhamento, vigência,
apostilamentos, reajuste, termos Área Demandante.
aditivos

Coordenação Geral de Gestão Estratégica - CGE

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

1

2

3

4

5

6

7

8

1

2

3

4

5

6

7

8

9

2

3

4

5

6

7

8

1

Lei nº 10.520/2002 

Lei nº 8.666/1993

Lei nº 14.133/2021

Lei nº 12.462/2011

IN SEGES/ME nº 81, de 2022
Decreto n.º 1.094, de 23 de março de 1994
Decreto nº 10.947/2022

IN SEGES/ME 05/2017

IN SEGES/ME 40/2020

IN SEGES/ME 58/2022

Portaria 346 10

11

10

11
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13/11/2024

26 G E R I R  C O N T R A T O S
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Solicitação de formalização
do contrato após aquisição

(por licitação / compra direta)

Formalizar contrato
com empresa

Identificar os
representantes

legais da
empresa

Assinar contrato

Sim

Assinar contrato

É maior que R$1 milhão ou
das Representações

Regionais?

Não

Assinar contrato

Publicar no DOU
Providenciar a

garantia da
empresa

Fornecer
garantia

Registrar
garantia no

SIAFI

Encaminhar para
a contabilidade

apropriar

Encaminhar para
o fiscal

acompanhar

Verificar se foram
amortizado para

repactuação

Acompanhar a
execução do contrato

prazos de vigência,
necessidade de

reajuste/repactuação,
renovação

sim

verificar índices de
reajustes,

convenções
coletivas

Analisar a planilha
de custos, verificar

custos fixos
variáveis

Há necessidade de
reajustes e/ou
repactuação?

não Acompanhar
contrato

Avaliar parecer
referencial

analisar encargos
sociais, trabalhistas,
benefícios e regimes

tributários

O Contrato vai
encerrar?

Renovar
contrato

Há dúvida
jurídica?

não

Emitir parecer
referencial

sim

Registrar termo de
encerramento no

Contratos 4.0

Atender as
recomendações

jurídicas, quando
houver

Fazer relatório de
cumprimento das

obrigações e a
inexistência de

pendências financeiras

É necessário
voltar à PF?

Formalizar
termos

É caso de prorrogação de
vigência ,

acréscimo/supressão de
objeto e alteração

contratual? sim

não Formalizar Termo de
apostilamento quando

for necessário
reequilíbrio econômico

Formalizar termo aditivo

É maior do que R$1
milhão ou é  demanda
das Representações

Regionais?

sim

Solicitar
assinatura da

Empresa

Assinar termo
aditivo

Solicitar
assinatura dos

contratante

Asssinar termos

não

Assinar termos

Publicar no
DOU

Publicar no
site da FCP
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No mês de abril de 2025, a Advocacia-Geral da União - AGU atualizou os modelos de edital, termo de referência, contrato e ata de registro de preços para pregão e
concorrência; os modelos de termo de referência e de contrato para contratações diretas; e o modelo de termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência de contratos de
fornecimento e/ou serviços contínuos fundamentados na Lei nº 14.133, de 2021. Os novos modelos estão disponíveis na página da AGU, no campo respectivo destinado a cada
um dos objetos, conforme link 

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133


DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Setor Requisitante

COMPRASNET 4.0
SEI
Excel
Word

Decreto nº 10.947/2022
IN SEGES/ME 05/2017
IN SEGES/ME 40/2020
IN SEGES/ME 58/2022
Lei nº 10.520/2002
Decreto 10024/2019
Lei 10.524/2002
Lei complementar nº101/2000
Lei 9784/1999
Portaria MinC 18/2023
ON/AGU nº69/2021

Contratação de bens ou serviços

Contratar por meio de licitação e compras diretas
Angelo Bonatto e Igor Silva
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
17 de outubro de 2024

Bens/serviço contratado Setor requisitante

Dirigente do setor requisitante
Autoridade competente ( Presidente ou Coord Geral de Interna)
Equipe de Planejamento da Contratação
Agente de contratação (Chefe de serviço de contratação)/ Responsável pela contratação direta 
Coordenador de logística
Coordenador de Execução Orçamentária de financeira
Equipe de apoio do agente de contratação ( Pregoeiro) composta por duas pessoas
Chefe do serviço de gestão de contratos
Equipe da Procuradoria Federal 

Coordenação Geral de Gestão Estratégica - CGE

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS
1

PROCESSO

INDICADORES
1

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

2

3

4

5

6

7

8

9

1

1

2

3

4

5

6

7

8

2

3

4

5

6

7

8

9

2

3

4

5

6

7

8

1

Portaria nº 249 Aprova o Manual dos procedimentos administrativos para contratação
Lei 8666/1993 IN SEGES/ME 65/2021 Lei nº 14.133/2021 Lei nº 12.462/2011
IN SEGES/ME nº 81, de 2022
Decreto n.º 1.094, de 23 de março de 1994

9

10

11

12

13

14

15

16

17

9

10

11

12

13

14

15

16

17
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Itens do Manual:

Itens do Manual: 3.4.4. Itens do Manual:3.4.4.2. Itens do Manual: Itens do Manual.
3.1.1. ao 3.2.1. SR da Sede e Demanda Itens do

Manual: 3.6.1.
4.4. 5.

até R$ 1 milhão?
e 3.6.2.

NÃO
Indicar fiscal técnico Executar o contrato

-administrativo
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A demanda
está prevista

no PCA?

SIM

NÃO

NÃO

Autorizou?

SIM

Designar a
Equipe de

Planejamento da
Contratação

Instaurar o processo
no SEI, elaborar o DFD

, Cronograma e
indicar Equipe

Elaborar o ETP, a
Gestão de Riscos
e remeter à CGI,

para definir a
data da

apresentação do
TR

Ajustar

Definir o prazo
máximo para
entrega do TR

Elaborar o TR e
submeter à

aprovação do
dirigente do SR

Proposta foi
anuida pelo

dirigente do SR?

NÃO SIM Solicitar
disponibilida

de
orçamentária

Emitir nota de
dotação ou empenho

ou pré-empenho e
devolver ao SR, dando

ciência ao CGI

SIM

SIM

NÃO

APROVOU o ETP e
TR, e AUTORIZOU a

licitação?

SIM

Elaborar Edital e
anexos e

encaminhar à CGI

APROVOU o
ETP e TR, e

AUTORIZOU a
licitação?

NÃO

Elaborar declaração do
ordenador de

despesas e submeter
à Procuradoria Federal

Analisar e
emitir parecer

NÃO

Há recomendações
jurídicas ?

SIM Encaminhar
para ajustes

Divulgar o edital e
processar licitação
confome SISTEMA
COMPRASNET 4.0

Ajustar e/ou
regularizar o ETP e/ou

TR

Ajustar/regularizar o
Edital

SIM

SR da Sede e Demanda
até R$ 1 milhão?

NÃO

SIM

APROVOU o ETP e TR,
e AUTORIZOU a

licitação ?

NÃO

SIM

APROVOU o ETP e
TR, e AUTORIZOU

a licitação?

NÃO

NÃO

Julgou e habilitou ?
SIM

NÃO

SIM

Adjudicou e homologou ?

SIM

NÃO

Sanear
irregularidades

É possível sanear ?

Revogar ou anular a
licitação

Emitir nota
de empenho

SIM

Tem contrato ?

NÃO

Elaborar o contrato e adotar
procedimentos de formalização e

publicação do extrato

Designar fiscal
técnico-administrativo
por meio de portaria

Itens do Manual:
3.2.1. e 3.2.4.

Itens do Manual:
3.3.1. ao 3.3.4.

Itens do Manual:
3.4.4.2.

Itens do
Manual: 3.3.4.1.

e 3.3.5.

Itens do
Manual: 3.5.1. e

3.5.2.

Itens do Manual
: 3.4.

Itens do Manual:
3.6.2. e 3.6.3.

Itens do
Manual: 3.8.

Itens do
Manual: 3.9

Itens do Manual:
3.10

Itens do Manual:
3.6.2. e 3.6.3.

Item do Manual:
3.11.1

Itens do Manual:
3.12.1

Itens do
Manual: 3.6.1.

e 3.6.2.

Itens do Manual:
3.12.2.

Itens do Manual:
3.12.2. a 3.12.3.

Itens do Manuual:
3.6.2. e 3.6.3

Itens do Manual:
4.1.

Itens do Manual:
4.2., 4.3. e 4.3.1.

Itens do Manual:
4.5.
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No mês de abril de 2025, a Advocacia-Geral da União - AGU atualizou os modelos de edital, termo de referência, contrato e ata de registro de preços para pregão e concorrência; os modelos de termo de referência e de
contrato para contratações diretas; e o modelo de termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência de contratos de fornecimento e/ou serviços contínuos fundamentados na Lei nº 14.133, de 2021. Os novos modelos
estão disponíveis na página da AGU, no campo respectivo destinado a cada um dos objetos, conforme link 

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133
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Analisar as
propostas

Incluir
documento de
formalização de
demanda - DFP
no sistema PGC

NÃO

Ajustar as
propostas

Estão conforme?

SIM

Aprovou a proposta?

Tomar ciência e
submeter a
decisão da

autoridade máxima

Consolidar as
informações de
todos os setores

requisitantes

NÃO

SIM

Publicar no PNCP
para divulgação do
Relatório do PCA

Divulgar o relatório
do PCA, na forma

simplificada no sítio
da FCP

PNCP é o Portal
Nacional de

Compras Públicas
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO SCDP
Decreto nº 4.004, de 8 de novembro de 2001 .

Decreto nº 4.063, de 26 de dezembro de 2001 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS SERVIÇOS GERAIS

Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977 Lei n. 8.666/1993 Regimento

Interno da FCP
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À SUPRIMENTO DE FUNDOS

Lei 4.320 de 17 de março de 1964 Decreto-Lei 200 de 23 de fevereiro de

1967 Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986 Decreto nº 5.355, de

25 de janeiro de 2005 Decreto nº 6.370, de 1º de fevereiro de 2008

Portaria MF nº 95, de 19 de abril de 2002 Portaria nº 41 MP , de 07 de

março de 2005 Portaria nº 1, de 4 de Janeiro de 2006 Portaria MP nº 44,

de 14 de março de 2006 Portaria n° 90, de 24 de Abril de 2009 Instrução

Normativa SEGES /MGI Nº 11, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 Decreto nº 9.280, de 6 de fevereiro de 2018 

Decreto nº 9.533, de 17 de outubro de 2018

 Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 

Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015

Instrução Normativa nº 4, de 11 de julho de 2017

Instrução Normativa nº 5, de 05 de julho de 2018

Portaria nº 370, de 23 de agosto de 2012.

Portaria nº 20, de 11 de fevereiro de 2015

Portaria FCP nº 55 de 30 de março de 2022

Boletim de Serviços de 31 de março de 2012

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira
SiADES 
SIASG
SEI
SCDP
Almoxarifado virtual
Excel
Word

Gerenciar Serviços Gerais
Josimar Rodrigues Chaves e José Galdino
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
29 de Setembro de 2023

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de projeto
1 Apoio administrativo de nível superior

Coordenação Geral de Gestão Estratégica - CGE/FCP

Interfaces de 
entrada ENTRADAS

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

3

1

2

3

4

5

6

7

8

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

2

3

4

5

6

7

8

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

17

18

19

20

21

1

2

Decreto nº 5.681, de 23 de janeiro de 2006

Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006 
Decreto nº 6.258, de 19 de novembro de 2007 

Decreto nº 6.576, de 25 de setembro de 2008 

Decreto nº 6.907, de 21 de julho de 2009 

Decreto nº 7.028, de 9 de dezembro de 2009 

Decreto nº 7.613, de 17 de novembro de 2011 

Decreto nº 8.594, de 18 de dezembro de 2015 

Areas
demandantes

Áreas
demandantes
da FCP

Abertura de processo e lançamentos no
sistema SCDP para emissão de diárias e
Passagens

Mapeamento de necessidades 

Serviços Geraiscorrespondentes a serviços gerais e 
manutenção no prédio da sede

Solicitação de suprimento de fundos para
atender demandas em caráter excepcional a
execução de pequenos serviços

Emissão de Diárias e Passagens 

Acionamento prestadores de serviços
para serviços de manutenção FCP

Usuário Final 

Levantamento de pesquisa de preços e
viabilidade para contratação para uso
do cartão de suprimento de fundos

Areas demandantes3
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Autorizar via SEI

Solicitar autorização
a Presidência via SEI

para emissão de
passagens e diárias

Solicitar cotação

Registrar  dados no
SCDP e encaminhar
para CGI-serviços

gerais para cotação,
reserva e emissão

Escolher
passagem,data e

hora

Submeter data, horário para
deslocamento a Unidade
demandante para escolha

Solicitar
autorização de

pagamento

Confirmar reserva e
emissão de
passagem

Autorizar
pagamento

Encaminhar
para CEOF para

pagamento

Realizar
pagamento

Prestar contas com
comprovação dos cartões

de embarque e volta
(bilhetes)

Aprovar
prestação de

contas

Realizar validação pela
chefia imediata da

Undiade demandante
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Mapear as ações de manutenção
preventiva e corretiva

Formalizar contração de
empresa para manutenção

predial

Executar
manutenções

preventivas

Emitir OS (Ordem de
serviço ) para execução

das ações corretivas

Atestar Ordem
de Serviço (OS)
após conclusão

do serviço

Solicitar Demandas
preventivas via telefone,
zap, e-mail (conserto de
porta, telhado, tomada)

Executar da
demanda

Emitir OS e
solicitação do

serviço a empresa

Avaliar a execução da
demanda, se foi atendida de

acordo com a solicitação

Realizar
pagamento

Conferir OS e enviar
notas fiscais para

pagamento
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Recebe a
demanda

Solicita suprimento de
fundos para atender

demandas em caráter
excepcional a execução

de peq

não

Solicitar 3
orçamentos

Enviar
orçamentos

Verificar se há em
estoque

sim

Autorizar
compra com

cartão
corporativo

Fornecer
material à área

demandante

É material de
consumo?

não
(demanda

por serviço)

sim

Autorizar
compra com

cartão
corporativo

Solicitar
autorização ao
ordenador de

despesas

Executar compra
(via cartão, ou

via saque)

Atestar nota
fiscal

Emitir nota fiscal

Encaminhar para
pagamento da

fatura

Pagar fatura de
cartão de crédito

do Banco do Brasil
Analisar contas

Prestar contas (apresentar
NFs e elaborar relatório das

despesas realizadas no
período)

sim

Aprovar
despesas
realizadas

É material de consumo?

não
(demanda por

serviço)

Aprovar
despesas
realizadas

Despesas
aprovadas?

não

Explicar à CEOF
e ao ordenador

de despesas

Encaminhar para
apuração

sim
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)

Processo:
Responsável:

Gestor:
Elaborado em:

Interfaces de entrada

2. Prestar assistência direta ao usuário
Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS
1 Servidores físicos

Portal GOV.BR
SEI
E-mail

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

ENTRADAS

ENTRADAS

Prestar suporte técnico e tecnológico
Ivanildo Feliciano da Silva 
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
15 de setembro de 2023

INDICADORES

PROCESSO

PROCESSO

RECURSOS HUMANOS
1 1 Coordenador de projeto1 Apoio administrativo de nível superior1 Analista de Rede1 Analista de Banco de Dados2 Analista de suporte técnico1 Analista de segurança1 Analista de projeto
2

3

4

5

6

7

SAÍDAS

SAÍDAS

Interfaces da saída

Interfaces da saída

Coordenação de Orçamento, Planejamento e Modernização Institucional – COPOM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

1

2

3

2

3

4

5

6

7

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

1

1

2

3

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010

"INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 31, DE 23 DE MARÇO DE 2021

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 20 DE ABRIL DE 2017

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 

EI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002.

DECRETO Nº 7.174, DE 12 DE MAIO DE 2010.

Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021

PORTARIA FCP Nº 159, DE 26 DE JULHO DE 2022

PORTARIA FCP Nº 153, DE 21 DE JULHO DE 2022

Lei de Criação da FCP

Estatuto da FCP

PAC

PDTIC

PORTARIA FCP Nº 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

Portaria SGD/ME nº 6.432, de 15 de junho de 2021

Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Cartilha de Segurança da Informação - Boas Práticas para Usuários da FCP

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Todas Áreas

Todas Áreas

Todas Áreas

Ascom
CGI

Identificação de necessidade
tecnológica

Solicitação/ Exclusão de cadastro na
rede, SEI e e-mails (formulário de
solicitação)
Solicitação de configuração de
máquinas para uso externo (Ofício,
despacho )
Solicitação de manutenção do site da
FCP

Aquisição da solução

Manutenção realizada

Cadastro efetuado/ excluído

Máquinas configuradas para uso

Todas Áreas

Todas Áreas

CGI- Patrimônio

Ascom
CGI
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Fi
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nc
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ra

Elaborar DOD

AUutorizar DOD
Designar equipe
de Planejamento
e emitir portaria

Solicitar propostas
(pesquisa direta com

fornecedores a depender
da solução)

Levantar e tratar
preços

Elaborar estudo
técnico

preliminar

digital

Elaborar mapa
de riscos digital

Elaborar termo
de referência

digital

Preencher lista de
verificação da AGU

Solicitar
disponibilidade

orçamentária

Autorizar Mapa, ETP, TR
pela equipe de
planejamento

Emitir nota de
pré-empenho

Autorizar

Elaborar minuta
de edital e

anexos

Enviar autos à
presidência para

prosseguimento do

feito

Preencher lista
de verificação

da AGU

Enviar autos à
AGU

Enviar autos à
autorizada

competente

máxima de TIC

Elaborar parecer

Enviar à
autoridade

competente

máxima de TIC

Realizar as adequações
necessárias recomendadas

pela AGU

sim

É necessário reenviar
à AGU?

não

Emitir novo
parecer, se
necessário

Se houver
necessidade,

fazer novo

envio dos autos
à AGU

Solicitar autorização para o início do
certame licitatório

Autorização do
certame

Emitir portaria
de pregoeiro e

agentes
Publicar edital Receber

propostas

sim

não

Houve
interposição de

recursos?

Analisar recursos

Realizar
avaliação e

emitir decisão
(por parte do

pregoeiro)

Enviar autos à
presidência para

homologação

Homologar

Elaborar termo
de homologação

Solicitar
empenho

Autorizar

Enviar empenho
à empresa

Emitir nota de empenho
em nome da vencedora

Elaborar
contrato

Assinar contrato

Assinar contrato

Elaborar nota
informativa para

a presidência

Entregar objeto

Elaborar termos
de recebimento

(provisório e

definitivo)

Atestar nota
fiscal

Emissão de
certidão SICAF

Realizar
pagamento

Emitir despacho
de solicitação
de pagamento

Acompanhar gestão e
fiscalização contratual
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 d

a
In

fo
rm

aç
ão

Encaminhar à
CTIC

Solicitar criação de
cadastro na rede e

encaminhar dados do
novo servidor

Criar novo usuário na rede e encaminhar
a solicitante (analista de TI)

Tomar conhecimento
de seu Login e

configurar senha
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or
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na
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de
Co
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ão
 -

 C
CO

M
/G

AB

Realizar manutenção
no site

Solicitar manutenção
do site da FCP via

e-mail institucional

Realizar
manutenção

Encaminhar
demanda via SEI

Responder ao
processo com
demanda
atendida
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nt
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or
d.
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e 

TI
C

Solicitar Acesso ao
sistema SEI

Permitir o acesso ao
SEI da Unidade

solicitante

Tomar
conhecimento

Responder ao
processo com os
dados de acesso
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TI
C

Permitir o acesso ao
e-mail

Solicitar acesso a
e-mail institucional

Tomar
conhecimento

Responder ao
processo com os
dados do e-mail
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e 
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C

Configurar máquina
(Analista de TI)

Solicitar configuração
de máquina

Tomar
conhecimento

Responder ao
processo com os

dados da máquina
configurada
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

SEI

Email
Excel
Word

Lei 8112

Regimento interno

Portaria de competências

Carlos Eduardo Carneiro e Sousa

Gerir pessoal
Adriana Santos Plácido do Nascimento 

1 Chefe de projeto

1 Apoio administrativo de nível superior
1 Administrador

Portaria publicada

Férias homologadas ou
interrompidas

Aposentadoria publicada Servidor

Servidor

Área demandante

Coordenação Geral de Gestão Estratégica- CGE

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

1

2

3

1

2

3

4

1

2

3

2

3

1

2Servidor

Servidor

Área demandante 
Ofício de publicação no DOU
ou BSE (nomeações,
exonerações)

Solicitação de aposentadoria 
(Solicitação de contagem de 
contribuição por tempo de 
serviço)
Solicitação de 
homologação/interrupção de 
férias
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de
 P

es
so

as

nomeação, aposentadoria,
substituição, afastamentos,
exoneração, interrupção de

férias, comissões,

Apreciar e dar a
anuência

Solicitar apreciação
de atos de pessoal

(Ofício de publicação)

NÃO

Promoção/progressão,
apostilamentos,

dispensa, designações

SIM

Analisar
conformidade

do ato

Assinar minuta
da portaria

Elaborar minuta da
Portaria

É portaria de férias,
comissões,

promoção/progressão,
apostilamentos?

sim

não
Publicar no DOU

Publicar no BSE

Nomeação/Exoneração/
Designação/Dispensa

Restituir  para
conhecimento da

publicação
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ia de
 P

es
so

as Verificar
documentação

Preencher e
enviar

requerimento de
aposentadoria

Analisar e
atualizar

informações
cadastrais

Realizar
simulações

É necessário enviar à
procuradoria?

Elaborar
despacho/nota técnica

sobre concessão do
ato

sim

Emitir parecer

não

Assinar

Elaborar Portaria e
submeter a

Presidência para
assinatura

Encaminhar Portaria
para publicação no

DOU, após assinatura

Elaborar Ofício ao
interessado informando

da concessão do ato

Realizar acerto
financeiro
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es

pe
sa
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Ár
ea

 d
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da

nt
e

CE
OF

Avaliar se o
curso solicitado

figura no PDP

Emitir DOD
(documento de
oficialização de

demanda)
Realizar o ETP

Assinar

Elaborar o
Termo de

Referência

Verificar
disponibilidade

orçamentária

Aprovar DOD/ ETP/ TR e
autorizar o

procedimento licitatório

Analisar e elaborar Termo
de Inexigibilidade de

licitação

Empenhar

Publicar a
inexigibilidade

Aprovar o curso
e contactar a
empresa para

realizar o curso

Emitir
pagamento

Após realização
do curso/evento,

atestar a nota
fiscal

Os certificados são
entregues no dia ou
posteriormente por

meio do CGI-RH.CO
GE

P

Solicitar curso

4 1   H O M O L O G A R  E  I N T E R R O M P E R  F É R I A S
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

SEI
Email
Excel
Word

Lei 8112

Regimento interno

Gerenciar ações de desenvolvimento de pessoal
Adriana Santos Plácido do Nascimento 
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa
27 de setembro de 2023

1 Chefe de projeto
1 Apoio administrativo de nível superior
1 Administrador

Coordenação Geral de Gestão Estratégica - CGE

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

1

2

1

2

3

4

1

2

2

3

1

2

Órgão de origem

Áreas demandantes Curso/evento realizado

Avaliação inserida no sistema
ou encaminhada ao órgão de Órgão de Origem
origem 

Área demandanteSolicitação de cursos de
capacitação/evento

Preenchimento de formulário de
avaliação de desempenho 

4
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es
so

as

sim

É servidor
da FCP?

Preencher
formulário de

avaliação

Dar ciência  na
avaliação de
desempenho

Encaminhar
formulário para

FCP

É servidor da FCP?

Enviar ao órgão
de origem

não
sim

Alguns órgãos de origem de
têm 3 ciclos de avaliação:

1)autoavaliação, 2)em equipe
e 3) chefia

Inserir avaliação
no SIAPE

Conferir Cálculo
automático e

efeito financeiro

R E A L I Z A R  A V A L I A Ç Ã O  D E  D E S E M P E N H O
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 F
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Avaliar se o
curso solicitado

figura no PDP

Emitir DOD
(documento de
oficialização de

demanda)
Realizar o ETP

Assinar

Elaborar o
Termo de

Referência

Verificar
disponibilidade

orçamentária

Aprovar DOD/ ETP/ TR e
autorizar o

procedimento licitatório

Analisar e elaborar Termo
de Inexigibilidade de

licitação

Empenhar

Publicar a
inexigibilidade

Aprovar o curso
e contactar a
empresa para
realizar o curso

Emitir
pagamento

Após realização
do curso/evento,

atestar a nota
fiscal

Os certificados são
entregues no dia ou
posteriormente por

meio do CGI-RH.

P R O M O V E R  C U R S O S  D E  C A P A C I T A Ç Ã O
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Alta Gestão da FC Palmares

Orgão setorial de orçamento-
Sec. De Gestão
Estratégica/MinC

Áreas internas

Gerenciar orçamento
Simoni Hastenreiter
Conceição Barbosa
22 de agosto de 2023

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira
SiOP - Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento
Tesouro Gerencial
SEI
Email
Excel
Word

Monitoramento da execução

Demanda para elaboração da
proposta orçamento
(Qualitativa/Quantitativa da LOA)

Alterações de orçamento

Decreto 4.320/64

Decreto-Lei nº 200/67

Decreto 93.872/86

Constituição Federal de 1988

Portaria SOFnº 42/99

Portaria nº 903/2018 Casa Civil

Lei Complementar 101/2000 - Lei de responsabilidade Fiscal - LRF

Lei 10.180/2001

PPA - Plano Plurianual

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

LOA - Lei Orçamentaria Anual

Decreto anual de limite de empenho e pagamento

Portaria de Orientações dos orgãos normatizadores

Portarias Normativas da SOF e da STN

Manual Técnico Orçamentário - MTO do respectivo exercício financeiro

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de Orçamento
1 Apoio administrativo de nível superior

Execuções monitoradas

obs.: É necessário sempre haver um servidor suplente para o gerenciamento do orçamento.

Alta Gestão da FC Palmares

Proposta orçamentária;
Informe para as áreas internas da
FCPalmares
Alterações orçamentárias

Orgão setorial de orçamento-Sec. de
Gestão Estratégica/MinC
Áreas internas da FCPalmares
Orgão setorial de orçamento-SGE/MinC

Coordenação de Orçamento, Planejamento e Modernização Institucional – COPOM

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

3

1

2

3

4

5

6

7

1

2

3

4

5

6

7

8

9

2

3

1

2

Percentual de ciclos de divulgação dos projetos oriundos das emendas parlamentares (PDO%

Apuração da Execução do Orçamento (AEO)

10

11

12

13

14

15

10

11

12

13

14

15

3
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44    G E R I R  O R Ç A M E N T O

PLOA
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rir
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to
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id
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on
sá

ve
is

Receber limite
do MinC

Distribuir
limites para as

áreas envolvidas

Estabelecer o que
cada área irá fazer

Planejar
Orçamento do
ano posterior

Inserir dados no
SIOP para PLOA

Inserir
informações

complementares

Aguardar
aprovação da

LOA

Comparar PLOA
vs LOA

Houve corte?

SIM

Reprogramar o
Planejamento
Orçamentário

LOA

NÃO

Executar
Orçamento

Ocorreu
Contingenciamento?

SIM

NÃO

Avaliar o impacto do
Decreto de

Contingenciamento

Ajustar
iniciativas

Solicitar
reprogramação
dos projetos às
áreas envolvidas

Decreto de Programação Orçamentária e Financeira

Identificar
necessidade de

revisão de Receita
estimada e da

Despesa fixada na LOA
SIM

Efetuar
alterações no

SIOP

Há necessidade de
revisão?

NÃO

NÃO

Reprogramar
Orçamento

Foi atendido?

SIM Manter
programação

Financeira

Reprogramação das Despesas e Receitas

Executar
Orçamento Final

FIM
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

SEI
Email
Excel
Word

Unidades internas da FCP
Alta Gestão
Min da Cultura

Unidades internas da FCP
Alta Gestão

Unidades internas da FCP
Alta Gestão
Áreas internas
Sociedade

Monitoramento de indicadores

Gerir Planejamento Estratégico
Conceição Barbosa
Conceição Barbosa
27 de agosto de 2024

Revisão do Planejamento Estratégico

Plano Geral de Iniciativas

Elaboração do Planejamento Estratégico

Resolução CIGFCP/FCP nª 14 de 26 de dezembro de 2022 - Aprova a revisão do Planejamento
Estratégico e altera a portaria nº 136 de 26 de agosto de 2020

Planejamento Estratégico do Ministério da Cultura

Planejamento Estratégico da FCP 2020-2023

Decreto 9203 de 22 de novembro de 2017

Instrução Normativa do Minist. Da Economia nº 24 de 18 de março de 2020, elaboração, avaliação e 
revisão do planejamento estratégico institucional dos órgãos e das entidades da administração pública 
federal integrantes do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - SIORG

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de projeto
1 Apoio administrativo de nível superior

Planejamento estratégico
consolidado

Indicadores monitorados 

PE Revisado

Monitoramento das Iniciativas 

Unidades internas da FCP
Alta Gestão
Min da Cultura

Unidades internas da FCP
Alta Gestão

Unidades internas da FCP
Alta Gestão
Áreas internas
Sociedade

obs.: É necessário sempre haver um servidor suplente para o gerenciamento do orçamento. O ideal é que sejam
pelo menos 3 coordenadores.

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica - CGE/FCP

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

1

2

3

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

2

3

1

2

3

4 4
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45 G E R I R  P L A N E J A M E N T O  E S T R A T É G I C O

Elaborar Planejamento Estratégico

Autorizar Publicar no
Boletim deServiçodespesa Diagramar e Divulgar PEI dosite da Palmares

editar
eletrônico

Ge
rir
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a 

FC
P

Definição das iniciativas Monitorar Planejamento Estratégico

Propor a
elaboração/ revisão
do planejamento

estratégico

Análise SWOT/FOFA
(Forças, Fraquezas,

Oportunidades e
Ameaças)

Elaboração a
cada 4 anos
e revisão

anual

Aprovar a
construção do
Planejamento

O PEI será feito por
consultor externo?

SIM

NÃO

por unidade
organizacional

Elaborar o
projeto

básico/termo de
referência para
solicitação de

consultoria

Realizar oficina
diagnóstico da
instituição para

construir a matriz
FOFA com todos os

agentes

Direcionadores
(missão, visão, e
valores)

Encaminhar ao
presidente para

aprovação e
autorização da

despesa

Realizar oficina
para construção dos

direcionadores
estratégicos  com

técnicos e dirigentes

Contratar um
consultor para

mediar as
oficinas

(finalísticos, gerenciais
e de suporte)

Realizar oficina para
construir os

objetivos
estratégicos com

técnicos e dirigentes

Realizar oficina
para consolidar o

mapa estratégico e
cadeia de valor
com técnicos e

dirigentes

Traçar diretrizes
e cronograma para

o planejamento
estratégico da FCP

Realizar oficina para
definir indicadores

junto a cada
unidade (todos os

técnicos e

dirigentes).

O PEI foi feito por
consultor externo?

SIM

Elaborar relatório e
entregar minuta de

resolução do
Planejamento

Estratégico

NÃO

Aprovou a
resolução?

SIM

NÂO

Elaborar
relatório e

entregar minuta
de resolução do
planejamento

estratégico

Encaminhar a
minuta de

resolução à
procuradoria
para exame

jurídico

Analisar
juridicamente e
emitir parecer

Deliberar e
aprovar

Atender as
recomendações

SIM

É necessário
voltar para a

PF? NÃO

Submete a
minuta de

resolução à
aprovação da

CIGFCP

O PEI foi feito por
consultor externo?

SIM

NÃO

Efetuar
Pagamento

Elaborar relatório
técnico e atestar

nota para CGI para
pagamento

Devolver
Processo à CGE

Consultar as áreas
quanto as iniciativas

para operacionalização
do PEI

Informar iniciativas
que correspondem ao
desdobramento do PEI

Consolidar as
informações em

relatório contendo
iniciativas

Aprovar
iniciativas/projetos
propostos anuais

Publicar no site
da FCP

Fazer correções
se necessário

Realizar
periodicamente

monitoramento da
execução do

orçamento e/ou
iniciativas e/ou

indicadores

iniciativas, das metas dos
objetivos estratégicos, dos
indicadores e da dotação

orçamentária

Solicitar
informações às

áreas

Responder á
CGE dados do

monitoramento

Elaborar o relatório com
resultado do

monitoramento

É monitoramento
da execução do

orçamento?

Dar ciência

Submeter ao
CIGFCP

NÃO

SIM

Publicar o
monitoramento das

iniciativas e/ou
indicadores no Site da

FCP

Devolver
Processo à CGE

Devolver
Processo à CGE
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)

Alta gestão

Presidente/Min. Da Cultura

Seges/Minist. Da Economia
e Ministério da Cultura

Processo:
Responsável:

Gestor:
Elaborado em:

Interfaces de entrada

Gerir Inovação
Conceição Barbosa
Conceição Barbosa
23 de agosto de
2024

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

Alta gestão

Demanda de reestruturação ( ex.: estatuto e
regimento interno)

Suporte às atividades de organização e 
transformação institucional (Ex.: SIORG)

SEI

Email

Excel
Word
SIORG - Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal 

Demandas de articulação para a transformação
institucional (Exemplos:automatização de
sistemas, atualização do SEI, Tramita GOV
entre instituições, protocolo digital)

Elaboração e Revisão de atos normativos de
âmbito geral da Fundação Palmares (Ex.: temas
que versem sobre a organização da instituição:
PDA- Plano de dados abertos, Política de
Riscos, Plano de Integridade, Metas globais,
Avaliação de Desempenho)

Lei de criação da Palmares - Lei nº 7668 de 22 de agosto de 1988

Estatuto da FCPalmares - Decreto 11.203 de 21 de setembro de 2022

Regimento interno - Portaria MInC 68 de 18 de setembro de 2009

DECRETO Nº 10.382, DE 28 DE MAIO DE 2020- Institui o Programa de Gestão Estratégica e 
Transformação do Estado -Transforma GOV
Decreto 9.739 de 28 de março de 2019 - Institui o SIORG

Decreto 10.139 de 28 de novembro de 2019 - Dispõe sobre a Revisão e a consolidação dos atos 
normativos inferiores a decreto

Demandas atendidas

Estudos realizados, minutas
elaboradas.

Estudos realizados, minutas
elaboradas.

Informações atualizadas, dados 
inseridos. Alta gestão

Alta gestão

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de projeto

1 Apoio administrativo de nível superior
Responsáveis pela Coordenação de Tecnologia da Informação (para alimentação de dados, atualização e 
implementação de sistemas)

Alta Gestão e órgãos externos (Min. Da
Cultura, Min. Da Economia, Casa Civil)

Seges/Minist. Da Economia e Ministério
da Cultura

Coordenação de Gestão Estratégica-CGE/FCP

6

1

2

3

4

5

1

2

3

1

2

3

4

5

6

1

2

3

4

5

2

3

1

2

4
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Solicitar a
criação/revisão
de normativos

Avaliar a
necessidade de
criação/revisão
/atualização de

normativos

Abrir Processo SEI;
Inserir Normativos

Avaliar a necessidade
de criação/revisão/

atualização de
normativos

Há necessidade de
adequar o
normativo?

SIM

NÃO

SIM

Encaminhar
avaliação da
área técnica

Necessita
reanálise?

NÃO

SIM

Prestar
dados/informações

Realizar oficinas ou
solicitar dados/informações
para as Unidades envolvidas

no processo

Há a necessidade de coleta
de dados/informações por
parte de outras unidades ?

NÃO

SIM

Há a necessidade
de diligenciar ?

NÃO

Validar
dados/informações

prestadas

Solicitar Validação
por parte das

unidades envolvidas

Avaliar minuta
do ato

Elaborar minuta do ato e construir
relatório/parecer/nota técnica

Encaminhar à PF
para exame

Examinar a
matéria e emitir

parecer

SIM

Tem
recomendações?

SIM

Atender
recomendações

Foi solicitado retorno à
PF ?

NÃO

NÃO

Aprovado na
íntegra?

Apreciar o ato

Enviar o Ato
para aprovação
da presidência

ou CIGFCP

SIM

NÃO

NÃO

É decreto ou lei?

Submeter o ato à
aprovação do Presidente

ou da Diretoria.

SIM

Atender
Diligência

Assinar e
publicar o ato

Encaminhar à
CGE para rever
o conteúdo do

ato

Encaminhar para o órgão
para dar continuidade à

matéria
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Alta gestão

CGU
Alta gestão
Áreas internas

CGU
Alta gestão
Áreas internas
CGU
Alta gestão
Áreas internas

Monitoramento de riscos

Elaboração e implantação da
Metodologia de Riscos

Elaboração, atualização e revisão
da Política de gestão de riscos

Mapeamento de processos e riscos

Gerir Riscos
Nayra Nascimento Bomfim Fernandes
Conceição Barbosa
23 de agosto de 2024

SEI
Email
Excel
Word
SITAI - Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da 
Administração Pública Federal
E-AUD

PORTARIA Nº 64, DE 24 DE MARÇO DE 2020 Instui o Comitê Interno de
Governança da Fundação Cultural Palmares – CIGFCP, e dá outras providências.
DECRETO Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a política de governança da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

ABNT. ISO 31000:2009. Gestão de Riscos: Princípios e diretrizes. [Norma]. Rio de
Janeiro, RJ. 2009
ABNT. ISO 31000:2018. Gestão de Riscos: Diretrizes. [Norma]. Rio de Janeiro, RJ. 
2009
ABNT. ISO/IEC 31010:2012. Gestão de Riscos: Técnicas para o processo de avaliação 
de riscos. [Norma]. Rio de Janeiro, RJ. 2009.
Declaração de posicionamento do IIA As três linhas de defesa no gerenciamento eficaz 
de riscos e controles. 2013.

Resolução nº 7 de 12 de agosto de 2021 Aprova a Política de Riscos da FCP
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 1,DE 10 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre controles internos, gestão deriscos e governança no âmbito do Poder 
Executivo federal.

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de projeto
1 Apoio administrativo de nível superior

Metodologia elaborada e
implementada

Processos mapeados e riscos
avaliados
Relatório Gerencial de 
Monitoramento de Riscos 

Publicação da
atualização/revisão da Política
de gestão de riscos

Alta gestão

CGU
Alta gestão
Áreas internas

CGU
Alta gestão
Áreas internas
CGU
Alta gestão
Áreas internas

Coordenação Geral de Gestão-Estratégica

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

8

1

2

3

1

2

3

4

5

6

1

2

3

4

5

6

7

8

2

3

4

5

6

1

2

3

4 4
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Implementar gestão de riscos

Publicar a resolução
da Política de gestão
de riscos
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rir
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Levantar riscos Reportar riscos Monitorar riscos

Princípios, objetivos,
responsáveis

Elaborar/ revisar
Resolução da

Política de Gestão
de Riscos

Avaliar a minuta
da Política de

Gestão de Risco

Realizar
correções

não

A minuta da política
foi aprovada?

sim

Solicitar
correções

Examinar e
emitir parecer

Submeter  à análise
jurídica

Atender as
recomendações, se
houver e enviar para

aprovação e
publicação

Aprovar

SIM

NÃO

É necessário
voltar à PF?

Enviar para
publicação

Avaliar minuta
da metodologia

de riscos

Construir ou
revisar minuta de

resolução da
Metodologia de

Gestão de Riscos

SIM

NÃO

Aprovou a metodologia
de riscos?

Solicitar
correções

Realizar
correções

Submeter à PF

Examinar e
emitir parecer

Atender as
recomendações, se

houver, e
submeter ao

CIGFCP

NÃO

Aprovar minuta
da resolução da
metodologia de
gestão de riscos

SIM

NÃO

É necessário
retornar à PF?

Aprovou a metodologia
de gestão de riscos?

SIM Enviar para
publicação

Publicar a metodologia
de gestão de riscos
Boletim de Serviço

Eletrônico

Diagramar e
publicar no site

da FCP

Preencher planilha
Diagrama de

Escopo e Interface
do Processo e

descrever

fluxograma

Solicitar
informações sobre

processos

Solicitar
entrevista para

levantamento de
riscos

Fornecer dados
referentes aos
riscos, causas,

efeitos e controles

Solicitar
entrevista para
análise de riscos

Analisar cada
risco em impacto e

probabilidade

Preencher
planilha

documentadora

de riscos

Avaliar o Plano
de Gestão de

Riscos

Assinar planilha
documentadora

de riscos e
inserir no SEI

Redigir Plano de
Gestão de Riscos  e
reportar ao CIGFCP

Verificar registros, identificar necessidades de
reavaliação de impacto e probabilidade

O Plano contém os
riscos e sua avaliação

( se pequeno,
moderado, alto ou

crítico)

Orientar e prover
tratamentos para

os riscos

Avaliar e prover
tratamento para

os riscos

Receber e
encaminhar para

CIGFCP

Reportar a  qualquer
momento  as

alterações no impacto
ou probabilidade dos

riscos

Após 1 ano,
monitorar as

medidas adotadas

Informar dados
solicitados e

reportar quando

ocorrer alterações

Solicitar às
unidades

informações sobre
os riscos e

medidas adotadas

Orientar e
prover

tratamentos

para os riscos

Reportar CIGFCP
para

providências
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

CGU

CGU

Gerir Integridade
Marco A. E. da Silva
Conceição Barbosa
22 de agosto de 2024

Execução e Monitoramento das
ações e riscos para integridade 

Elaboração e revisão do Plano de
integridade

SEI
Email
Excel
Word
SITAI - Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da 
Administração Pública Federal

2 Coordenadores - 1 Coord. Geral e 1 Coord. de projeto
1 Apoio administrativo de nível superior

Ações e riscos monitorados

Plano de integridade publicado CGU
Áreas internas
Sociedade

Áreas internas

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica 

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

1

2

1

2

3

4

5

1

2

3

4

5

6

7

2

3

1

2

Portaria do Ministério da Cultura nº 68, de 18 de setembro de 2009, Regimento Interno da
Fundação Cultural Palmares

Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, política de
governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

Portaria FCP nº 64, de 24 de março de 2020, cria o Comitê Interno de Governança da FCP e
atribui ao colegiado as competências

Portaria FCP nº 114, de 25 de maio de 2021, designa os membros da Comissão de Ética da 
Fundação Cultural Palmares
Portaria FCP nº 160, de 26 de julho de 2022, institui a Unidade de Gestão
da Integridade no âmbito da Fundação Cultural Palmares – FCP e dá outras
providências

Decreto nº 11.203, de 21 de setembro de 2022, aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Fundação Cultural Palmares e remaneja e transforma cargos em comissão e
funções de confiança

Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 2023, Institui o Sistema de Integridade, Transparência e 
Acesso à Informação da Administração Pública Federal e a Política de Transparência e Acesso 
à Informação da Administração Pública Federal
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Responsáveis: CGI, comissão
de ética, auditoria,

gabinete, recursos humanos,
corregedoria, ouvidoria

Revisar/Elaborar o
Plano de

Integridade da FCP
ou monitorar

indicadores do
Plano

Oficinas

Legislação;
Plano de Integridade Vigente;

Coletar
informações

Levantar
necessidades de

informações

Realizar análise
dos dados
levantados

Não

Está de acordo ?

Solicitar
complementação

das áreas

Sim Consolidar
Dados

Elaborar minutas do
Plano (Resolução)  e/ou

relatório do
monitoramento

Produzir Nota
Técnica

Submeter a matéria à
aprovação do CIGFCP

Avaliar e aprovar o
Plano de Integridade ou

o relatório de
monitoramento

Não

Revisar

Aprovado na integra?

Sim

É o Plano de integridade?

sim

Emitir parecer e
fazer devolutiva

à CGE

Aprovar por meio de
ata e devolver

processo à CGE

Encaminhar a
Procuradoria Federal

junto à FCP, para
parecer

não  (relatório de
monitoramento)

Publicar o Ato
no Boletim
Eletrônico

Atender as
recomendações, se
houver e enviar para

publicação e
diagramação

Editar/Diagramar
o documento

Divulgar no site
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

Cidadão

Cidadão

LAI - 12.527/11 

Decreto 7.724/12

Decreto 7.845/12 

Lei 13.460/17 

Decreto 9.094/17 

Lei 14.129/21 

Decreto 9.492/18 

LGPD 13.709/18 

Lei 13.726/18

Portaria CGU nº 116/2024 

Decreto nº10.153/2019

Portaria nº 581/2021

Decreto 12160/2024

Acompanhar  atendimento à Lei de Acesso a Informação -LAI e Gerir  FalaBR  
 Antônio Marcos Barbosa Santos 
Antônio Marcos Barbosa Santos 
15/3/2022

Solicitação de informação via
Fala.BR ou sic@palmares.gov.br,
ouvidoria@palmares.gov.br ou
presencial
Reclamação, Denúncia via 
sic@palmares.gov.br, 
ouvidoria@palmares.gov.br ou 
presencialmente

Resposta à solicitação de
informação CGU e/ou cidadão

CGU e/ou cidadão

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica - CGE

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

1

2

3

4

5

6

7

10

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

10

11

12

13

Fala.Br

SEI

sic@palmares.gov.br

Planilha de Excel

GOV.BR

Office 365

Acrobat PDF

Resposta à reclamação,
denúncia

1
2

3

1 Ouvidor

Obs.: Para compor a equipe é necessário um substituto do Ouvidor e um ponto focal apoio administrativ
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ria Acompanhar o
Painel da LAI

Avaliar e
relatar à
CIGFCP

Acatar
recomendações

Acompanhar as
providências tomadas
pela gestão , a partir do

relato
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Acessar FalaBr
Analisar

Manifestação

Realizar
manifestação via
Plataforma Fala.Br

Exportar  em
PDF

Não

Encaminhar para
Órgão Responsável

Sim
Manifestação é
do Órgão?

Realizar
manifestação via

E-mail E-SIC

Não

É possível
responder

diretamente?

Abrir processo
SEI e inserir

documento PDF

Sim
Responder

Diretamente

Receber SEI com
Manifestação

Preparar ofício para
área e enviar para

Área Específica

Analisar
Manifestação

Analisar
processo

Não

É da área?

Após encaminhar resposta ao
manifestante encerrar o processo

SEI na unidade

Receber
processo SEI

Sim

Encaminhar à COPOM
com prazo de 2 dias
informando a área

correta

Sim

e-OUV?

Receber
Resposta

Encaminhar
resposta ao
Manifestante

Receber
processo SEI
com Resposta

Extrair resposta
do SEI e

formatar no

FalaBr

Não

Responder ao
Ouvidor dentro do

prazo conforme

portaria

Não

e-SIC
Satisfeito?

Receber
Processo SEI

Despachar via
SEI para 1ª

Instância

Receber recurso
via FalaBr

Inserir PDF em
Processo SEI

correspondente

Exportar
Recurso em PDF

Enviar recurso de
1º Instância

Encaminhar SEI para
1ª instância

Sim

Analisar e
elaborar
resposta

Aguardar prazo recursal
estabelecido em lei para

encerrar processo SEI

Receber SEI com
Resposta

Receber
Resposta de 1ª

Instância

Enviar resposta
ao Manifestante

Extrair resposta
do SEI e formata

no FalaBr

Enviar Processo
SEI com Resposta

Sim

Manifestante
Satisfeito?

Aguardar prazo recursal
estabelecido em lei para
encerrar processo SEI

Não

Receber
Processo SEI

Enviar recurso
de 2ª Instância

Inserir PDF em
Processo SEI

correspondente

Receber Recurso
via FalaBr

Encaminhar SEI
para 2ª instância

Exportar
Recurso em PDF

Despachar via SEI
para 2ª Instância

Analisar e
elabora a
resposta

Receber SEI com
resposta

Enviar Processo
SEI com
resposta

Recebe resposta
de 2ª Instância

Envia resposta
ao Manifestante

Extrair resposta
do SEI e formata
no FalaBr

Manifestação feita via Plataforma Fala.br?
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Gestor:

Elaborado em:

E-PAD
CGU-PAD
E-AUD
SEI
Email
Excel
Word

Cidadão (Fala.Br)

Áreas internas

Lei nº 8.112/90

Lei nº 12.846/13

Lei nº 8.313/91

Lei nº 12.527/11

Lei nº 9.784/99

Lei nº 13.709/18

MP nº 928/20

Decreto nº 11.336/23

Decreto nº 5.480/05

PN 27/22 CRG/CGU 

Denúncias/representações

Denúncias/representações

Realizar juízo de adminssibilidade correicional e instaurar  PAD PAR
Ademilton Ferreira de Sá
Ademilton Ferreira de Sá
22 de agosto de 2023

1 - Coordenador

Juízo de Admissibilidade

Juízo de Admissibilidade

CGU - GAB/FCP

CGU - GAB/FCP

Corregedoria

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

1

2

3

4

5

6

7

1

2

3

4

5

6

7

8

9

2

3

4

5

6

7

1

2

10 10
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8313cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/mpv/mpv928.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11336.htm
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/68802/7/Portaria_Normativa_27_2022.pdf
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/68802/7/Portaria_Normativa_27_2022.pdf


07/03/2025

51 R E A L I Z A R  J U Í Z O  D E  A D M I S S I B I L I D A D E  C O R R E I C I O N A L
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CG
U-
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AD

Si
m
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o

Si
m

Nã
o

Si
m

Nã
o

En
ca

m
in
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m

en
to

pa
ra

 A
ut

or
id
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e

M
áx

im
a

Conhecimento da
denúncia/fato

Analisar
demanda

É Demanda
correicional?

Tomar
conhecimento

da denúncia

Encaminhar a
corregedoria

Não

Autuar processo
sigiloso

Cadastrar no
e-PAD

Realizar trâmites
internos

Análise do
Processo

Informar no
processo de

origem

Avaliar
necessidade de

análise em
julgamento

Evento
Eliminatório

Cadastrar no
e-PAD

É necessário
julgamento?

Elaborar matriz de
responsabilização

Abertura de
PAD/PAR

Realizar
arquivamento

Sugerir o
arquivamento

Analisar nota
técnica

Preenche os
requisitos de

demissão por Justa
causa?

Realizar
Arquivamento

Sim
Sugerir

instauração de
PAD
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52 I N S T A U R A R  P A D / P A R
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Nã
o

Instaurar PAD

Notificar
Acusado

Analisar
Elementos

Publicar Portaria

Instalar
Comissão (Ata)

Indicar Membros

Encerrar
Instrução (Ata) Indiciar

Não

Elaborar
relatório

recomendando
arquivamento

Sim

Realizar
cadastro no

e-PAD

Citar Acusado

Emitir decisão

Analisar PAD
com a

Corregedoria

Solicitar
análise conjunta

com
Procuradoria

A Defesa está
Apta ?

Declarar Revelia
(Ata)

Nomear
Defensor Dativo

Sim

Emitir extrato
da Decisão

Realizar defesa
escrita

Analisar Defesa

Retirar Sigilo do
Processo

Elaborar
Relatório Final

Arquivar
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DEIP MAPEADO (Diagrama de Escopo e Interface de Processo)
Processo:

Responsável:
Auditora:

Elaborado em:

TCU

CGU

CGU

TCU/CGU

CGU

Áreas da FCP

Prestaçao de contas

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira
Fala.br (e-SIC - Sistema de Informação ao Cidadão)
Coneta TCU
SIASG -
E-aud -
e-TCU -
e-TCE -
SEI -
Email
Excel
Word

Acompanhar recomendações
(Relatórios e emails )

Acompanhar as decições da 
Tomada de Contas Especiais

Planejamento das ações da 
auditoria interna

Realização de auditoria
Solicitação de esclarecimento (e-
mail, ofício)

Avaliação do Relatórios de
prestações de contas e do
Relatório de Gestão
Acompanhar o Painel CGU e site 
relacionado à Transparência ativa, 
LAI

Realizar Auditorias e Consultorias
Babeth Melina Figueiredo Duarte
Babeth Melina Figueiredo Duarte
29/9/2023

Constituição Federal 1988 Lei nº 10180/01 IN SFC nº 03/2017 IN MP/CGU nº 01/2016
Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do
Executivo Federal
IN TCU 71/2012

IN SFC n 3/2017

1 Auditor Chefe
1 Apoio administrativo de nível superior

Ofícios para as áreas

Ofícios e notas de auditoria 

Envio do PAINT prévio CGU

Relatórios sobre as ações da
auditoria interna (RAINT) e envio 

Ofícios, relatórios, planos

Parecer de prestação de contas

Parecer de Relatório de Gestão

Ofícios internos de avaliação do do 
cumprimento

CGU

CGU

TCU 

Sociedade

Coodenação Geral de Gestão-Estratégica

Interfaces de entrada

SISTEMAS, INFRAESTRUTURA & INSTRUMENTOS

ENTRADAS

LEIS, NORMAS INTERNAS & POLÍTICAS RELACIONADAS

PROCESSO

INDICADORES

RECURSOS HUMANOS
1

SAÍDAS Interfaces da saída

1

2

3

4

5

6

7

1

2

3

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

3

4

5

6

7

2

3

4

5

6

7

8

9

1

2

3

Áreas da FCP

Áreas da FCP

4

5

6

7

10

11

10

11

4

5

6

7

CGU

Áreas da FCP

obs.: Precisa de um técnico de nivel superior com experiencia em Auditoria
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02/04/2025

5 3 M O N I T O R A R  R E C O M E N D A Ç Õ E S  D O  T C U  E  C G U
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M
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C

Pesquisar em
acórdão do TCU

e CGU

Emissão de
Recomendações

e atualizações

Responder
auditoria

Emitir ofício ou
nota de
auditoria

Analisar
esclarecimentos
(planilha, nota

técnica,
processo,
tomada de

contas)

Não

Resposta atende ao
requisitos

solicitados na nota
de auditoria? 

Sim

Atualizar
sistema Conecta

TCU/ E-Aud/
E-TCE
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5 4 E L A B O R A R  P A I N T  E  R A I N T
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NT
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AI

NT
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CG
U

CI
GF

CP
Au
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a

Elaborar proposta de
Plano anual de

auditoria interna -
PAINT - Fazer ajustes

Sim

Aprovar

Não

Fazer ajustes

Submeter à
aprovação da CGU

Necessita ajustes?

Aprovar

Não

Submeter à
apreciação e
aprovação do

CIGFCP

Há pontos para ajustar?

Sim

Executar no
exercício
seguinte

Devolver para a
Auditoria interna
para providencias

Fazer ajustes

Há pontos para ajustar?

Sim

Apreciar o
RAINT

Não

Relatar os trabalhos
de auditoria
(RAINT) ao final do
período (fevereiro)

Receber RAINT

Submeter à
aprovação da CGU

Devolver para a
Auditoria

interna para
providencias

Publicar o relatório
na página da

entidade
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5 5 A S S E S S O R A R  A  F C P
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FC

P

Analisar a
questão

Requisição de
esclarecimento

Opinar sobre a dúvida/
fornecer material

suporte para
esclarecimento
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5 6 A V A L I A R  R E L A T Ó R I O  D E  G E S T Ã O  E  R E L A T Ó R I O  D E  P R E S T A Ç Ã O
D E  C O N T A S
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Examinar
Relatório de

gestão e
Prestação de

Contas

Submeter relatórios
à Auditoria interna

Emitir parecer

No caso de  Prestação de
contas o parecer é de

regularidade/ irregularidade

não

Julgar contas

É relatório de
Gestão?

sim

Disseminar a
informação na

unidade

Aprovou contas?

Monitorar as
recomendações

Realizar avaliação da
gestão (controle

interno, compras,
outros)

Emitir avaliação
Enviar aos
órgãos de

controle
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